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Se você é gestor, C-level ou empresário, preste atenção a este 
dado: o presenteísmo médio nas empresas brasileiras é de 31%. 
Isso significa, na prática, que um terço da folha de pagamento está 
sendo desperdiçada todos os meses.     

O custo invisível do presenteísmo

Vivemos em um mundo onde a única constante é a mudança. 
E, neste cenário, insistir em planejamentos fixos, engessados 
e com metas imutáveis pode custar caro para as empresas. O 
mercado, a tecnologia, o comportamento dos consumidores e até 
os marcos regulatórios evoluem em um ritmo acelerado.       

Planejamento estratégico adaptativo: 
mudar o plano faz parte do plano

A transformação de custos impulsionada por tecnologia promete 
aliviar a pressão crescente sobre os lucros do setor, indica estudo 
da consultoria.     

Ganhos de eficiência de até 20% com IA 
podem ampliar margens do varejo

Mensurar resultados de marketing e venda em campanhas de canal 
único costuma ser um processo mais direto: escolher a meta que reflita o 
desempenho de um canal específico e, a partir dela, calcular o ROI.       

ROI em campanhas omnichannel: como 
mensurar?

Mesmo com avanços em pautas 
de diversidade e inclusão, 
o comércio brasileiro ainda 
carrega estigmas profundos 
quando se trata da contratação 
de mulheres acima dos 50 anos. 

Em muitos casos, elas são descartadas 
dos processos seletivos antes mesmo 

de mostrarem suas qualificações, vítimas 
de um etarismo silencioso que, somado ao 
machismo estrutural, dificulta sua perma-
nência e ascensão no mercado de trabalho.

No ambiente varejista, essa resistência 
à contratação de profissionais mais velhas 
parte, muitas vezes, de ideias ultrapassa-
das. Ainda é comum que se associe a idade 
avançada à baixa energia, dificuldade com 
tecnologia ou pouca agilidade, atributos er-
roneamente atribuídos exclusivamente aos 
mais jovens. Além disso, algumas empresas 
acreditam que manter uma equipe jovem 
favorece a conexão com o consumidor, igno-
rando completamente o valor estratégico da 
experiência, da empatia e da capacidade de 
adaptação, características frequentemente 
presentes em mulheres 50+.

Mais do que um preconceito de idade, 
trata-se de um viés cultural profundamente 
enraizado. A resistência à mudança, por 
exemplo, não está necessariamente ligada 
à faixa etária. Na prática, muitas mulheres 
maduras estão se reinventando, aprenden-
do sobre redes sociais, dados, comporta-
mento do consumidor e novas ferramentas 
digitais. A falta de oportunidade, e não a 
falta de preparo, é o principal obstáculo.

Ao contrário do que o senso comum 
sugere, a presença de vendedoras mais 
velhas pode elevar a experiência do cliente 
a um novo patamar. Mulheres maduras 
costumam escutar com mais atenção, 
entender as entrelinhas da comunicação e 
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Mulheres 50+ trazem 
maturidade emocional, 
inteligência relacional e 
habilidade para lidar com 
situações complexas, 
fatores que contribuem 
para um ambiente de 
trabalho mais equilibrado 
e uma experiência de 
compra mais completa.

“

Mulheres 50+: o potencial 
ignorado pelo comércio

Apesar disso, o estereótipo da "imagem 
jovem" ainda paira sobre muitas marcas, 
principalmente nos setores de moda, cos-
méticos e lifestyle. Essa visão distorcida 
desvaloriza um dos maiores trunfos que 
uma loja física pode oferecer em tempos 
de automação: o toque humano. E é justa-
mente aí que a diversidade etária mostra 
sua força. Equipes multigeracionais geram 
mais troca de ideias, empatia e inovação. 
Mulheres 50+ trazem maturidade emo-
cional, inteligência relacional e habilidade 
para lidar com situações complexas, fatores 
que contribuem para um ambiente de tra-
balho mais equilibrado e uma experiência 
de compra mais completa.

Os benefícios da inclusão dessas profis-
sionais já foram amplamente comprova-
dos em diversos casos reais: vendedoras 
maduras que se tornaram referência em 
vendas, líderes inspiradoras e mentoras 
de colegas mais jovens. Esses exemplos 
mostram que o problema nunca foi a idade, 
mas a ausência de oportunidades.

A mudança, ainda que lenta, começa a 
dar sinais. As pautas de ESG, diversidade 
e longevidade vêm pressionando empre-
sas a reverem seus processos seletivos. 
Algumas iniciativas já buscam promover 
inclusão com programas específicos para 
profissionais 50+, metas de diversidade 
etária em RH e treinamentos para eliminar 
vieses inconscientes.

No entanto, é preciso ir além do discurso. 
A valorização da experiência deve ser uma 
decisão estratégica, incorporada à cultura 
da empresa, com o envolvimento direto da 
liderança. Afinal, em um cenário cada vez 
mais competitivo, apostar na maturidade 
pode ser o diferencial que faltava para 
conquistar e fidelizar o cliente.

 
(Fonte: Barbara Nogueira é Diretora, Career Advisor 

& Headhunter da Prime Talent, empresa presente  
em 27 países pela Agilium Group).
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Rockwell Automation abre inscrições para 
Automation Fair 2025

@A Rockwell Automation, maior empresa do mundo dedicada à 
automação industrial e transformação digital, acaba de anunciar a 

abertura das inscrições para a Automation Fair® 2025, que retorna ao 
McCormick Place, em Chicago, de 17 a 20 de novembro. A projeção é 
que mais de 10 mil profissionais de diversas partes do mundo se reúnam 
para quatro dias imersivos, repletos de insights, inovação e experiências 
práticas. Reconhecido como um dos maiores encontros globais do setor, 
a Automation Fair antecipa o futuro das operações industriais. É o palco 
onde tecnologias revolucionárias fazem sua estreia, inovações inéditas 
são apresentadas e novas ideias surgem, muitas vezes antes mesmo de 
entrarem no roteiro. Grandes lançamentos de produtos e conexões e 
debates estratégicos se unem para impulsionar avanços reais (https://
www.rockwellautomation.com/en-us/events/automation-fair.html).       

 Leia a coluna completa na página 2  
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Leilão de Energia 
O 39º Leilão de Energia Nova 

A-5, realizado nesta sexta-feira (22) 
pelo Ministério de Minas e Energia 
(MME) e conduzido pela Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica 
(CCEE), resultou na contratação de 
815,6 MWh de capacidade instalada. 
A energia que será produzida é 
100% nacional: 96.92% por novos 
projetos de Pequenas Centrais 
Hidrelétricas e Centrais Geradoras 
Hidrelétricas. Há usinas contempla-
das em todo o Brasil.

personalizar o atendimento de forma mais 
assertiva. Há inúmeros relatos de consu-
midores que voltam às lojas não apenas 
pelo produto, mas pela forma como foram 
atendidos — construindo vínculos de con-
fiança e fidelidade com essas profissionais.

Negócios em Pauta

Workshop online sobre aplicação prática da 
IA na indústria

A Wevy promove, no dia 27 de agosto, às 10h, um workshop online 
gratuito com foco na aplicação prática da Inteligência Artificial na 
indústria. O encontro vai demonstrar, a partir de um case real, como a 
tecnologia de visão computacional foi decisiva para eliminar 80% das 
falhas operacionais em uma das maiores indústrias do Brasil. Condu-
zido por Caio Barbosa, Head de IA da Wevy, o workshop faz parte da 
série de eventos online da empresa, que explora a adoção estratégica 
da inteligência artificial em setores-chave da economia. O objetivo é 
mostrar, na prática, como gestores podem transformar dados e tecno-
logia em resultados concretos. “Na indústria, o impacto da IA é direto 
na eficiência, na qualidade e na redução de falhas. Vamos mostrar 
como esse movimento já está acontecendo e como as empresas podem 
dar seus primeiros passos sem precisar reinventar seus processos”, 
explica Barbosa (https://conteudo.wevy.cloud/webinar_industria?utm_
source=Imprensa&utm_medium=press&utm_campaign=H123).       
Leia a coluna completa na página 3 
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Democracia  
Claudicante

Afinal, as democracias 
vivem tempos de erosão? 
Estão claudicantes?  No 
aclamado Como as 
Democracias Morrem, os 
cientistas políticos Steven 
Levitsky e Daniel Ziblatt 
sustentam que a erosão 
democrática pode ocorrer de 
forma gradual e insidiosa, 
muitas vezes a partir de 
líderes eleitos que minam as 
instituições por dentro.

 
Analisemos.

 

A ideia de que as democracias 
estão "morrendo" é complexa 
e ainda objeto de intenso 

debate. Embora não haja consenso 
sobre um colapso iminente, muitos 
estudiosos apontam para sinais cla-
ros de enfraquecimento dos regimes 
democráticos e para o crescimento 
de ameaças aos seus pilares. As 
democracias cambaleiam, não ca-
íram, mas andam trôpegas, como 
quem sofreu um golpe e tentam, 
com dificuldade, se manterem em 
pé. As democracias não morrem, 
mas adoecem. Na América Latina, a 
democracia claudica há mais tempo. 
Após as redemocratizações dos anos 
1980, houve grandes expectativas de 
progresso. Mas o que se viu foi uma 
bateria de ilegalidades:  corrupção 
endêmica (mensalões, lava-jatos); 
desigualdade persistente, com mi-
lhões vivendo entre o desemprego e 
a informalidade; crises institucionais, 
com impeachment e reeleições 
polêmicas; governos instáveis e 
populismos de todos os matizes, do 
bolivarianismo ao ultraliberalismo.

 
O Brasil é um exemplo claro da 

democracia claudicante.  Sofremos 
um ataque direto ao processo 
eleitoral em 2022, com mentiras 
sobre urnas, tentativas de golpe e 
culminando nos atos golpistas de 
8 de janeiro de 2023; vivemos uma 
erosão institucional, com ataques ao 
Supremo, desrespeito ao Congresso 
e ameaças frequentes à liberdade de 
imprensa; a política se transformou 
em guerra cultural, com pauta mo-
ralista, ódio nas redes, negacionismo 
e uso sistemático de desinformação; 
a desigualdade social persiste, e a 
população oscila entre a descrença 
e a raiva.

 
Nos países que padecem de claudi-

cância democrática, os fatores mais 
proeminentes são estes: ataques 
à democracia vindos de dentro do 
próprio sistema político; ascensão 
de líderes populistas autoritários; 
polarização política extrema;  des-
confiança nas instituições públicas; 
uso das novas tecnologias como 
instrumentos de manipulação e de-
sinformação e ameaças à liberdade 
de imprensa e expressão.

 
Traduzindo esses pontos em 

exemplos concretos. Nos EUA, 
a presidência de Donald Trump 
demonstrou como a democracia 
pode ser tensionada internamente, 
inclusive com ataques diretos ao 
sistema eleitoral e ao funcionamento 
das instituições. Em outros países, 
partidos e líderes com retórica 
autoritária vêm ganhando espaço, 
desafiando normas democráticas 
e tentando corroer instituições de 
dentro para fora; a polarização extre-
ma dificulta o diálogo entre grupos 
políticos e sociais, tornando mais 
árdua a construção de consensos 
e o avanço de políticas públicas de 
interesse coletivo.

 
E mais: a confiança nas institui-

ções — como a mídia, o Judiciário e 
os Parlamentos — vem diminuindo, 
alimentando teorias conspiratórias e 
discursos antissistêmicos; as tecno-
logias digitais têm sido utilizadas para 

espalhar desinformação e manipular 
a opinião pública, distorcendo o 
debate democrático; por fim, a 
liberdade de imprensa tem sido 
ameaçada, enquanto a proliferação 
de fake news compromete o acesso 
da sociedade à informação confiável 
— elemento essencial à democracia.

 
Apesar desses sinais de alerta, 

há quem conteste a tese da "morte" 
da democracia. Muitos argumen-
tam que, mesmo sob pressão, as 
democracias têm mostrado notável 
capacidade de resistência. É o caso 
dos Estados Unidos, onde as insti-
tuições sobreviveram aos arroubos 
autoritários. Em outros países, o 
engajamento cívico e a vigilância 
da sociedade civil têm funcionado 
como antídotos contra retrocessos.

 
O fato é que a participação ativa 

dos cidadãos na defesa dos valores 
democráticos e na busca de solu-
ções públicas fortalece o tecido 
institucional. A mobilização social 
e institucional é, portanto, um sinal 
de resiliência, não de agonia. Steven 
Levitsky adverte que os Estados Uni-
dos caminham perigosamente para 
o enfraquecimento democrático. 
Segundo ele, o país hoje "se parece 
muito mais com regimes da América 
Latina do que antes". Embora não 
acredite num colapso total, vê em 
Trump — e no movimento que o 
cerca — a maior ameaça às insti-
tuições democráticas americanas 
na história recente. Para Levitsky, 
os EUA têm muito a aprender com 
os erros e lições vividos por países 
latino-americanos.

 
Quanto ao Brasil, o diagnóstico é 

mais     otimista. Não se pode afirmar 
que a democracia brasileira esteja 
claudicante. Pelo contrário: há sinais 
visíveis de vitalidade institucional 
e social. Destaco alguns pontos: a 
polarização política, embora pre-
ocupante, pode ser interpretada 
como sinal de vitalidade social e en-
gajamento político da cidadania; os 
Três Poderes da República seguem 
funcionando regularmente (as ten-
sões entre eles, longe de significarem 
disfunção, fazem parte da dinâmica 
democrática, que pressupõe freios, 
contrapesos e o respeito ao con-
traditório); o cidadão brasileiro 
demonstra crescente interesse 
pela vida pública, evidenciado no 
florescimento de movimentos sociais 
e organizações da sociedade civil.

 
São quase um milhão de ONGs 

no país, muitas voltadas à defesa de 
causas como os direitos das mulhe-
res, dos negros, dos indígenas, do 
meio ambiente; as manifestações 
de rua voltaram com vigor, reunindo 
expressiva parcela da população — 
mobilizada por partidos, lideranças 
e movimentos sociais. Trata-se de 
uma forma legítima e democrática 
de expressão.

 
É inegável que há ameaças e 

fragilidades. Mas democracia não é 
obra acabada. Está sempre em cons-
trução. Não é uma mera figura de 
linguagem, é uma tarefa. E, por isso 
mesmo, exige vigilância constante, 
disposição para o diálogo e confiança 
na capacidade de regeneração de 
seus mecanismos. Ela manca porque 
foi golpeada, mas continua em pé. 
Não caminha com firmeza, mas não 
caiu. E essa aparente fragilidade exi-
ge de nós uma atitude: ou a ajudamos 
a se reerguer, ou a empurramos de 
vez para o abismo. Ela precisa de 
reabilitação. Mais do que reformas 
institucionais, exige reconstrução de 
confiança, educação cívica, inclusão 
social e tolerância política. Se está 
claudicante, cabe a nós sermos suas 
muletas, seu fisioterapeuta e, quem 
sabe, seus novos pés.

(*) Escritor, jornalista, professor 
titular da USP e consultor político

Gaudêncio Torquato (*) 
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News@TI
Plataforma de saúde mental

@  Lançada este ano, o Zenith – solução que usa IA para mapear 
e atacar a causa-raiz do adoecimento psíquico no ambiente do 

trabalho, amplia a área geográfica de atuação e está conquistando 
espaço em outras culturas de trabalho e continentes, dada a seriedade 
com que o tema de saúde mental é tratado. “A norma chega atrasada 
no Brasil em relação às economias mais avançadas do mundo – foi 

o Reino Unido que implementou as primeiras normativas de gestão 
de estresse organizacional em 1984. O Brasil também fica para trás 
em relação a atores emergentes como Colômbia, que levou a cabo 
a implementação de normas de gestão de estresse organizacional 
em 2012, seguida pelo México em 2017”, explica Glauco Callia, 
CEO e fundador do Zenith, ao lado do especialista em inovação e 
transformação digital, Rodrigo dos Anjos (https://zenithbr.com/). 

ricardosouza@netjen.com.br

Agentic AI: o próximo salto 
tecnológico do e-commerce

O e-commerce avançou em ritmo acelerado na última década, impulsionado pela digitalização do consumo 
e pelo aumento da expectativa por experiências personalizadas. 

Camila Alcalde (*)

O que antes se limitava a sugestões baseadas no histórico 
de compras, hoje evoluiu para jornadas que precisam ser 
fluidas, responsivas e quase intuitivas. Nesse novo cenário, 

os consumidores esperam que as marcas antecipem necessidades, 
respondam em tempo real e ofereçam interações mais simples e 
inteligentes, com menos atrito e mais relevância.

 
É nesse contexto que emerge o Agentic AI, uma abordagem de 

inteligência artificial que introduz um novo nível de proatividade 
nas relações entre marcas e consumidores. Diferente dos assis-
tentes virtuais tradicionais, que apenas reagem a comandos, os 
agentes de IA são capazes de interpretar dados, compreender 
contextos, tomar decisões e executar tarefas de forma autôno-
ma. Mais do que responder, eles agem conduzindo a experiência 
digital com inteligência e fluidez.

 
A arquitetura do Agentic AI combina inteligência artificial 

generativa, automação de processos e capacidade de adaptação 
em tempo real. Um agente pode analisar preferências e compor-
tamentos, identificar oportunidades e recomendar ofertas de 
forma contextual e precisa. Pode também definir a melhor opção 
de entrega, processar o pagamento com segurança e concluir a 
transação sem necessidade de interação ativa do usuário.

 
Com isso, a jornada do consumidor se transforma. O foco deixa 

de ser o autoatendimento para dar lugar a uma lógica de per-
sonalização proativa, na qual as soluções antecipam e atendem 
demandas antes mesmo que o cliente as manifeste. Segundo o 
Gartner, até 2027, 85% das interações digitais incluirão algum 
nível de automação proativa — um dado que ilustra a velocidade 
e a profundidade dessa transição.

 
Essa mudança tecnológica vem acompanhada de resultados 

concretos. Segundo estudos da McKinsey & Company, empresas 
que lideram em personalização geram até 40% mais receita em 
comparação com seus concorrentes. Isso reforça que a persona-
lização deixou de ser uma vantagem competitiva e passou a ser 
um imperativo estratégico para quem deseja se manter relevante 
no ambiente digital.

 
Nos Estados Unidos, o conceito já começa a sair do papel. 

Plataformas de e-commerce integram modelos de linguagem 
avançados para permitir interações conversacionais que resul-
tam em compras finalizadas diretamente no chat. Agentes de IA 
centralizam dados de produto, ajustam preços dinamicamente, 
validam informações e processam pagamentos em segundos, tudo 
com foco em reduzir fricções e aumentar conversão.

 
O Brasil, embora ainda não conte com essa tecnologia em larga 

escala, apresenta um cenário extremamente promissor. O consu-
midor brasileiro é digitalmente maduro, o uso de carteiras digitais 

Divulgação

e pagamentos instantâneos está consolidado, e a penetração do 
e-commerce segue em crescimento. O desafio, e a oportunidade, 
está em preparar a infraestrutura tecnológica para essa nova 
era: integrar dados, unificar sistemas, investir em segurança e 
redesenhar jornadas com foco na antecipação de necessidades.

 
O Agentic AI representa mais do que um avanço incremental: 

é uma mudança de paradigma. Ao migrar de um modelo reativo 
para um ecossistema que antecipa, decide e executa, o comércio 
digital dá um salto em eficiência, personalização e satisfação 
do cliente. As empresas que entenderem esse movimento e se 
prepararem desde já estarão em posição privilegiada quando a 
adoção se tornar massiva.

 
No e-commerce do futuro, a experiência de compra será con-

duzida por agentes de IA que atuarão com agilidade e precisão no 
exato momento em que a necessidade surgir. Essa transformação 
não é mais uma previsão, é uma preparação. E o momento de 
se preparar é agora.

(*) Head of Enterprise Sales do PayPal Brasil.

Camila Alcalde

  
Com a aceleração do uso de Inteligência Ar-

tificial em escala global, a demanda por energia 
elétrica cresce de forma exponencial. Centros 
de dados, algoritmos de machine learning, 
modelos generativos e operações em nuvem 
exigem estruturas robustas de processamento 
e, consequentemente, alto consumo energético. 
Essa realidade já impacta diretamente o setor 
de energia e tecnologia, exigindo novas respos-
tas tanto do ponto de vista da infraestrutura 
quanto da segurança no fornecimento.

 
De acordo com relatório da International 

Energy Agency (IEA), os data centers, as redes 
e os dispositivos digitais consumiram aproxima-
damente 460 TWh em 2022, o que representa 
cerca de 2% da demanda elétrica global. A pre-
visão é de que esse número duplique até 2026, 
impulsionado principalmente pela popularização 
de aplicações baseadas em IA. Outra projeção 
que chama atenção vem da BloombergNEF, que 
estima que o mercado de data centers ligados à IA 
pode movimentar quase US$ 76 bilhões até 2028. 

Crescimento da IA impulsiona demanda por energia
ou operações digitais ininterruptas. Na NHS, 
essa realidade já é percebida de forma prática 
com o aumento da procura por nobreaks de 
alta performance e soluções personalizadas 
para diferentes setores da economia. “Nós 
acompanhamos de perto essa transformação 
e entendemos que a inteligência artificial e a 
digitalização criam novas demandas de energia 
e proteção elétrica. Por isso, temos investido 
em soluções customizadas, que se adaptam à 
realidade de cada cliente”, afirma Elisangela 
Auer, Diretora Comercial e Marketing da NHS.

Um exemplo recente dessa flexibilidade foi o 
desenvolvimento de um nobreak horizontal, cria-
do sob medida para atender às especificações de 
um parceiro do setor industrial. “O equipamento 
foi desenhado para se encaixar perfeitamente 
dentro da estrutura física do cliente, otimizando 
espaço sem abrir mão da proteção e da auto-
nomia energética. Essa é a essência da nossa 
engenharia: criar junto, atender com precisão 
e garantir desempenho”, explica Rui Procópio 
da Silva Filho, Diretor de Operações da NHS.

O consumo energético desses sistemas cresce 
à medida que as empresas adotam soluções 
inteligentes para automação, análise de dados 
e atendimento ao cliente, entre outras frentes.

 
No Brasil, o impacto já é percebido com mais 

clareza. A Agência Nacional de Energia Elétrica 
(ANEEL) alerta que a integração de tecnologias 
de alta potência, como IA, deve pressionar ainda 
mais a matriz elétrica nacional. No cenário regional, 
a Usina de Itaipu, uma das maiores geradoras de 
energia limpa do mundo, avalia ampliar em 10% o 
número de turbinas, prevendo que o Paraguai e o 
Brasil elevarão o consumo de energia nos próximos 
anos, movimento que acompanha a digitalização e 
o avanço tecnológico em ambos os países.

 
Eficiência, continuidade e personalização: 
pilares da nova era energética

Em meio a esse novo contexto, cresce a im-
portância de garantir continuidade operacional 
e estabilidade elétrica, especialmente para 
empresas que trabalham com dados críticos 

https://zenithbr.com
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A ineficiência do servi-
ço público brasileiro 
tem uma vilã pouco 

discutida: a resistência à 
modernização tecnológica. 
Enquanto empresas privadas 
adotam inteligência artificial 
(IA), automação e análise de 
dados em tempo real, muitos 
órgãos parlamentares ainda 
dependem de sistemas ultra-
passados, processos manuais 
e estruturas digitais desco-
nectadas. 

Essa defasagem não só 
prejudica a eficiência, mas 
também gera custos ocultos 
que impactam diretamente 
os cofres públicos. Confira os 
principais fatores que eviden-
ciam o problema. 

1)	 Sistemas desintegrados 
aumentam retrabalho 
e erros - Muitos órgãos 
públicos operam com soft-
wares isolados, incapazes 
de se comunicar entre si. 
Isso obriga servidores a 
digitar repetidamente as 
mesmas informações em 
diferentes plataformas, 
aumentando o tempo de 
execução e a probabilida-
de de inconsistências. A 
falta de integração força 
a contratação de mais 
pessoal para corrigir falhas 
que um sistema unificado 
resolveria com automati-
zação. 

 
2)	 Burocracia em papel 

consome tempo e recur-
sos - Ainda que alguns ser-
viços tenham migrado para 
o digital, muitos processos 
internos seguem depen-
dendo de formulários fí-
sicos, vistorias presenciais 
e assinaturas manuscritas. 
Cada documento em papel 
exige armazenamento, 
transporte e tramitação 
manual, gerando custos 
logísticos desnecessários. 
A digitalização total eli-
minaria etapas, liberando 
servidores para atividades 
mais estratégicas. 

3)	 Falta de transparência 
dificulta o controle de 
gastos - Sem ferramentas 
adequadas de monitora-
mento, fica quase impos-
sível rastrear em tempo 
real como os recursos são 
aplicados. Planilhas está-
ticas e relatórios manuais 
atrasam a identificação de 
desperdícios, enquanto 
plataformas modernas 
permitiriam auditoria 
contínua, reduzindo irre-
gularidades e otimizando 
orçamentos. 

 
4)	 Vulnerabilidade digital 

expõe dados e exige 
gastos emergenciais 
- Sistemas antigos são 
mais suscetíveis a falhas 
de segurança, como va-
zamentos de informações 
ou ataques cibernéticos. 
Quando ocorrem, a repa-
ração costuma ser cara 
e reativa. Investir em 
tecnologias atualizadas, 
com criptografia e backups 
automatizados, preveniria 
crises e economizaria mi-
lhões em danos evitáveis. 

 
5)	 Manutenção de siste-

mas obsoletos é mais 
cara que a moderniza-
ção - Ajustar softwares 
defasados para cumprir 
funções básicas consome 
verbas crescentes com 
suporte técnico e peças de 
reposição. Muitos órgãos, 
por medo do custo inicial 
da migração, perpetuam 
um ciclo vicioso: gastam 
mais para manter o ar-
caico do que investiriam 
em soluções modernas e 
escaláveis. 

 
O Brasil já dispõe de conheci-

mento e ferramentas para essa 
transformação, falta priorizá-
-la. Enquanto adiamos a evolu-
ção, continuamos pagando, em 
dinheiro e eficiência, por uma 
máquina pública engessada no 
século passado. 

 
(*) - É Gerente de Produto da Sogo 

Tecnologia (https://site.sogov.com.br/). 

Cinco razões pelas quais 
a defasagem tecnológica 

encarece o serviço público
Bruna Costa (*)

novidades de diversos tamanhos de motores, reunindo grandes 
marcas do segmento. Considerado a maior plataforma de negócios 
náuticos da América Latina, o evento deve superar 40 mil visitantes 
e mais de 150 embarcações expostas. Os ingressos estão disponíveis 
em (www.saopauloboatshow.com.br). "Os motores são o coração 
de qualquer embarcação e determinam toda a experiência a bordo. 
No evento, o público terá a oportunidade de conhecer de perto os 
modelos mais modernos, que combinam potência, desempenho e 
eficiência. 

H - Proteína Animal
A Conferência FACTA WPSA-Brasil, considerada referência técnico-
-científica para o setor de proteína animal, chega à 41ª edição nos dias 
2 e 3 de setembro de 2025, em Campinas, trazendo o tema “Gestão, 
Inovação e Excelência na Produção de Alimentos Seguros”. O evento 
terá uma programação completa e interativa, com destaque para a 
palestra “O futuro da proteína animal”, conduzida pelo engenheiro 
agrônomo e diretor mundial de contas estratégicas da Cargill, Antônio 
Mário Penz Junior. Mais informações sobre a programação completa, 
submissão de trabalhos e demais detalhes estão disponíveis no site: 
(www.facta.org.br).

I - Novas Vagas 
A Bankme, fintech paranaense especializada em soluções financeiras 
para médias empresas, anuncia a abertura de novas vagas para reforçar 
sua equipe. A empresa, que já movimenta mais de R$ 1 bilhão e está 
presente em 22 estados, aposta em novos talentos para sustentar seu 
crescimento e fortalecer sua atuação em Londrina. As oportunidades 
contemplam tanto posições presenciais quanto remotas, refletindo a 
estratégia híbrida da companhia. Entre os cargos disponíveis estão: 
Tech Lead Full Stack (remoto), Tech Lead de Dados, Product Owner 
SR, Assistente Administrativo, Head de Crédito e Operações, Head 
de Parcerias & Canais e SDR (Pré-Vendas). Interessados podem 
entrar em contato com a fintech pelo LinkedIn: (https://bankme.
inhire.app/vagas).

J - Carro Sustentável
Um mês após o lançamento do programa Carro Sustentável, a procura 
por veículos nos modelos e versões contemplados pela iniciativa do 
Governo Federal cresceu 22% no Brasil. É isso o que aponta um 
levantamento exclusivo do Webmotors Autoinsights, ferramenta que 
fornece dados e informações sobre o mercado automotivo brasileiro, 
com base no número de buscas e visitas a esses veículos desde o 
lançamento do programa, em 11 de julho. Segundo o levantamento, 
o Renault Kwid foi o modelo que observou maior crescimento de 
buscas e visitas, com alta de 54% com relação ao mesmo período no 
mês anterior. Na sequência, estão Fiat Argo (+46%), Volkswagen 
Polo (+32%); Fiat Mobi (+19%); Hyundai HB20S (+14%); Hyundai 
HB20 (+10%); e Chevrolet Onix (+3%).  

de infraestrutura. A companhia disponibiliza mais de 40 oportunidades 
de emprego em diferentes áreas e níveis hierárquicos, reforçando seu 
compromisso com a diversidade, o respeito e a inclusão no ambiente de 
trabalho. As vagas estão distribuídas entre as concessionárias da Arteris, 
que administram uma malha viária de 3.200 quilômetros nos estados de 
São Paulo, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Santa Catarina e Paraná. Os 
interessados devem acessar o site oficial da empresa (www.arteris.com.
br), clicar na aba “Trabalhe Conosco” e, em seguida, em “Confira nossas 
vagas”, onde encontrarão a lista atualizada das posições disponíveis.

E - Educação em Tecnologia
O Santander anuncia o programa 'Santander Imersão Digital', que 
oferece 60 mil bolsas de estudo gratuitas para quem está dando os pri-
meiros passos na área da tecnologia ou para profissionais em transição 
de carreira e atuantes no setor. O projeto é desenvolvido em parceria 
com a  Alura + FIAP Para Empresas, solução de educação corporativa 
em tecnologia, e possui trilhas de aprendizados que incluem conteúdos 
em UX, Mobile e DevOps, com atividades práticas, acesso à platafor-
ma da Alura e acompanhamento diário de professores e especialistas 
referências no setor. Não é necessário ter conhecimento prévio ou ser 
cliente do Banco para participar. As inscrições vão até 14 de setembro 
e podem ser feitas pelo link: (https://app.santanderopenacademy.com/
pt-BR/program/santander-imersao-digital).

F - Encontro Farmarcas
A Farmarcas realiza, de 27 a 29 de agosto, mais uma edição do seu tra-
dicional Encontro Farmarcas, no Pro Magno Centro de Eventos, em São 
Paulo. O evento reunirá mais de 97 indústrias, distribuidores e marcas 
parceiras, além de mais de 500 associados de todo o país. Serão 98 estan-
des com os principais players do mercado, criando um ambiente único 
para negociações diretas entre empreendedores e grandes indústrias. 
A Farmarcas reúne atualmente 11 redes de drogarias associativistas e 
cerca de 1.700 lojas em todo o Brasil, alcançando em 2024 a marca de 
R$ 9 bilhões em faturamento. Com esse resultado, consolida-se como 
o quarto maior agrupamento do varejo farmacêutico e o que apresenta 
o maior crescimento no setor (https://www.farmarcas.com.br/).

G - Negócios Náuticos 
O São Paulo Boat Show 2025 será realizado de 18 a 23 de setembro 
no São Paulo Expo, na capital paulista, e servirá como palco de 

A - Borra de Café
Um café excepcional começa no campo, mas não termina na xícara. Com 
uma visão de sustentabilidade que permeia cada etapa do processo, a 
Nespresso Brasil anuncia um novo marco em sua agenda ESG: o início 
da produção de biometano a partir da borra de café, coletada pelo seu 
sistema nacional de reciclagem. Agora, os resíduos orgânicos separados 
no Centro de Reciclagem em Valinhos (SP) são transformados em gás 
verde, uma fonte de energia renovável. Como próxima etapa do projeto, 
o biogás será utilizado para abastecer a planta industrial da Nestlé em 
Araçatuba (SP), fechando um ciclo inteligente e de baixa emissão de 
carbono.

B - Gestão da Reputação
A Escola Aberje está com inscrições abertas para o Curso Completo em 
Gestão da Reputação, uma das formações mais tradicionais e procuradas 
do seu portfólio. Voltado a profissionais das áreas de Comunicação, Re-
lações Institucionais, Sustentabilidade, Governança e áreas estratégicas 
das organizações, o curso oferece uma abordagem abrangente e atual 
sobre a reputação como ativo intangível central para empresas que 
desejam fortalecer sua imagem, engajar stakeholders e obter a Licença 
Social para Operar (LSO). Mais informações e inscrições: (https://
escolaaberje.com.br/curso/curso-completo-em-gestao-da-reputacao/)

C - Alimentos e Bebidas
Começa hoje (26) e vai até quinta-feira (28), no São Paulo Expo, a 27ª 
edição da FiSA, principal encontro sobre ingredientes para alimentos 
e bebidas da América do Sul. A expectativa é reunir mais de 11 mil 
profissionais e 800 marcas expositoras de 13 países. Uma das novidades 
desta edição é o Petfood Hub, dedicado ao mercado de alimentos para 
animais de estimação. Integrado ao evento, o Summit Future of Nutrition 
promoverá debates sobre temas como a influência de medicamentos 
como o Ozempic nos comportamentos de consumo, personalização de 
alimentos e inovações científicas, sustentabilidade e saúde. O Fi Awards, 
integrado ao evento, reconhece as inovações no setor. Informações: 
(www.fi-events.com.br). 

D - Oportunidades 
A Arteris, uma das maiores gestoras de rodovias do Brasil, está ampliando 
seu quadro de colaboradores e busca profissionais para fortalecer o setor 

É a décima terceira 
redução seguida na 
estimativa, publica-

da no Boletim Focus desta 
segunda-feira (25), em Bra-
sília. A pesquisa é divulgada 
semanalmente pelo Banco 
Central (BC) com a expec-
tativa de instituições finan-
ceiras para os principais 
indicadores econômicos.

A estimativa para este ano 
está acima do teto da meta de 
inflação que deve ser perse-
guida pelo BC. Definida pelo 
Conselho Monetário Nacio-
nal (CMN), a meta é de 3%, 
com intervalo de tolerância 
de 1,5 ponto percentual para 
cima ou para baixo. Ou seja, 
o limite inferior é 1,5% e o 
superior 4,5%.

Para alcançar a meta de 
inflação, o Banco Central usa 

Mercado financeiro reduz 
previsão da inflação para 4,86%
A previsão do mercado financeiro para o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) - 
considerado a inflação oficial do país - passou de 4,95% para 4,86% este ano

A estimativa para este ano está acima do teto da meta de 
inflação que deve ser perseguida pelo BC.
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r A estimativa das insti-
tuições financeiras para o 
crescimento da economia 
brasileira este ano passou 
de 2,21% para 2,18%. Para 
2026, a projeção para o 
Produto Interno Bruto 
ficou em 1,86%. Puxa-
da pela agropecuária no 
primeiro trimestre deste 
ano, a economia brasileira 
cresceu 1,4%.

Em 2024, o PIB fechou 
com alta de 3,4%. O resulta-
do representa o quarto ano 
seguido de crescimento, 
sendo a maior expansão 
desde 2021, quando o PIB 
alcançou 4,8%. A previsão 
da cotação do dólar está 
em R$ 5,59 para o fim 
deste ano. No fim de 2026, 
estima-se que a moeda 
norte-americana fique em 
R$ 5,64 (ABr).

como principal instrumento a 
taxa básica de juros - a Selic - 
definida em 15% ao ano pelo 
Copom do BC. O recuo da 
inflação e o início da desace-
leração da economia fizeram o 
colegiado interromper o ciclo 
de aumento de juros na última 
reunião, no mês passado, após 
sete altas seguidas na Selic.

A estimativa dos analistas 
é que a taxa básica encerre 
2025 em 15% ao ano. Para o 
fim de 2026, a expectativa é 
que a Selic caia para 12,5% 
ao ano. Para 2027 e 2028, 
a previsão é que ela seja 
reduzida novamente para 
10,5% ao ano e 10% ao ano, 
respectivamente.

O ministro da Fazenda, Fernan-
do Haddad, criticou os governos 
anteriores por não corrigirem a 
tabela do Imposto de Renda, fa-
zendo com que mais de 20 milhões 
de brasileiros de menor renda 
passassem a pagar o tributo sobre 
os salários. "A não correção do IR 
promoveu um enorme aumento 
de impostos das camadas econo-
micamente mais frágeis", afirmou 
Haddad.

A tabela de IR ficou congelada 
entre 2015 e 2022, desde o fim do go-
verno de Dilma Rousseff, passando 
pelas gestões de Michel Temer e Jair 
Bolsonaro, acumulando defasagem 
de mais de 36% no período, segundo 
cálculos do (Sindifisco Nacional). 
Ao longo de todo esse período, so-
mente trabalhadores que ganhavam 
até R$ 1.903 estavam isentos.

Agora, a expectativa é pela aprova-
ção da isenção para quem ganha até 
R$ 5 mil e avançou essa semana no 
Congresso Nacional. "Serão 25 milhões 
de brasileiros beneficiados com a cor-
reção da tabela do Imposto de Renda. 
E uma proposta neutra do ponto de 
vista fiscal, porque passa a cobrar, de 
141 mil brasileiros, um imposto que 
hoje eles não pagam. São brasileiros 
que têm renda de mais de R$ 1 milhão 
por ano", destacou Haddad.

Estudo do Dieese estima que 
a mudança pode ampliar de 10 
milhões para 20 milhões o total de 
trabalhadores isentos do IR. Já a 
redução parcial do imposto para 
quem ganha até R$ 7,3 mil deve 
alcançar 16 milhões de pessoas. 
Atualmente, é isento do IR quem 
ganha até dois salários mínimos (R$ 
3.036 por mês) - (ABr).

Pé-de-Meia: começou o 
pagamento da sexta parcela 

O Ministério da Educação (MEC) iniciou 
ontem (25), o pagamento da sexta parcela aos 
participantes do programa Pé-de-Meia de 2025.
Os beneficiados pelo programa são os estudantes 
do ensino médio matriculados na rede pública 
regular e na modalidade educação de jovens e 
adultos (EJA), inscritos no Cadastro Nacional de 
Programas Sociais do governo federal (CadÚnico).

Nesta nova etapa, a Caixa Econômica Federal – 
responsável pela gestão dos recursos repassados 
pelo MEC – aponta que, ao todo, cerca de 3,4 mi-
lhões de estudantes de escolas públicas receberão 
o benefício até a próxima segunda-feira (1º). Os 
nascidos nos meses de janeiro e fevereiro recebem 
o valor de R$ 200 correspondente ao incentivo-
-frequência às aulas. Para ter direito ao benefício, 
eles devem ter presença mínima de 80% nas aulas.

O programa do governo federal é voltado a es-
tudantes de baixa renda do ensino médio da rede 
pública.  A iniciativa funciona como uma poupança 
para promover a permanência e a conclusão es-
colar nessa etapa de ensino.O MEC esclarece que 
não há necessidade de inscrição. Todo aluno que 
se encaixa nos critérios do Pé-de-Meia é incluído 
automaticamente (ABr).

20 milhões de brasileiros 
não deveriam estar pagando IR
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33º Subdistrito - Alto da Mooca
Ilzete Verderamo Marques - Oficial

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVILCARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

Faço saber que os seguintes pretendentes apresentaram os documentos exigidos 
pelo Art. 1525, do Código Civil Atual Brasileiro e desejam se casar:

O pretendente: HYADER APARECIDO LUCHINI MELLO, estado civil solteiro, filho 
de Archimedes Souza Mello e de Dionirce Luchini Mello, residente e domiciliado 
no Alto da Mooca, neste subdistrito - São Paulo - SP. O pretendente: LAUDELINO 
ROBERTO SCHWEIGERT, estado civil solteiro, filho de Laudelino Schweigert e de 
Maria Dirci Schweigert, residente e domiciliado no Alto da Mooca, neste subdistrito 
- São Paulo - SP.

O pretendente: KAIQUE ORZZI LUCAS PASCOAL, estado civil solteiro, filho de Osvaldo 
Dimas Rodrigues Pascoal e de Ivone Orzzi Lucas Pascoal, residente e domiciliado no 
Subdistrito da Vila Prudente, nesta Capital - São Paulo - SP. A pretendente: BÁRBARA 
GARZON MEDEIROS DE SOUSA, estado civil solteira, filha de Willian Serguen Batista 
de Sousa e de Luciane de Araujo Medeiros de Sousa, residente e domiciliada neste 
Subdistrito, Alto da Mooca - São Paulo - SP.

O pretendente: CRISTHIAN SQUETINI DE CAMPOS, estado civil solteiro, filho de 
Carlos Alberto Squetini de Campos e de Cristiane Denise Squetini Campos, residente e 
domiciliado no Subdistrito do Brás, nesta Capital - São Paulo - SP. A pretendente: THALITA 
CILENE FERNANDES, estado civil solteira, filha de Augusto Donizete Fernandes e de 
Telma Cilene Fernandes, residente e domiciliada neste Subdistrito, Alto da Mooca - São 
Paulo - SP.

O pretendente: MARCOS ALBERTO CRICCA, estado civil divorciado, filho de Vicente 
Cricca e de Rosa Maria Parente Cricca, residente e domiciliado no Alto da Mooca, 
neste subdistrito - São Paulo - SP. A pretendente: FLAVIA RABÊLO ALVAREZ, estado 
civil divorciada, filha de Marino Bouza Alvarez e de Arlene Rabelo Alvarez, residente e 
domiciliada no Alto da Mooca, neste subdistrito - São Paulo - SP.

O pretendente: MATEUS NOGUEIRA VARGAS DA SILVA, estado civil solteiro, filho 
de Paulo Daniel Vargas da Silva e de Risangela Nogueira Vargas da Silva, residente e 
domiciliado neste Subdistrito, Alto da Mooca - São Paulo - SP. A pretendente: JOYCE 
DOS SANTOS, estado civil solteira, filha de João José dos Santos e de Josilene dos 
Santos, residente e domiciliada em Santo André - SP. Obs.: pretendente é residente à 
Rua Luis Geraldo da Silva, nº 495, neste Subdistrito, Alto da Mooca - São Paulo - SP e a 
pretendente é residente à Rua Agostinho de Campos, nº 50, apto. 02 Santo André - SP. 
Em razão da revogação do parágrafo 4° do Artigo 67, da Lei 6015/77, pelo Artigo 20, Item 
III, alínea "b" da Lei 14.382/22, deixo de encaminhar Edital de Proclamas para afixação 
e publicidade ao Cartório de residência da pretendente.

O pretendente: JOÃO LUCIANO DA SILVA, estado civil divorciado, filho de José Carlos 
da Silva e de Terezinha Herminio da Silva, residente e domiciliado no Alto da Mooca, 
neste subdistrito - São Paulo - SP. A pretendente: SHIRLEY GHATTAS, estado civil 
solteira, filha de Youssif Ghattas e de Ilda Celeguim Celestino, residente e domiciliada no 
Brás, nesta Capital - São Paulo - SP. Obs.: O pretendente é residente à Rua Plácido de 
Castro, nº 95, casa 01, Alto da Mooca, neste Subdistrito, São Paulo - SP e a pretendente 
é residente à Rua Oriente, nº 108, casa 07, Brás, nesta Capital - São Paulo - SP. Em 
razão da revogação do parágrafo 4° do Artigo 67, da Lei 6015/77, pelo Artigo 20, Item 
III, alínea "b" da Lei 14.382/22, deixo de encaminhar Edital de Proclamas para afixação 
e publicidade ao Cartório de residência da pretendente.

O pretendente: FELIPE COSTA DE OLIVEIRA, estado civil divorciado, filho de Dione 
Eduardo de Oliveira e de Zilda Maria da Costa e Maria Rosa dos Santos, residente e 
domiciliado em Serpa - Caieiras - SP. A pretendente: DANIELA CRISTINA LOUREIRO DA 
SILVA, estado civil divorciada, filha de Abdias Ferreira da Silva e de Maria Da Conceição 
Loureiro da Silva, residente e domiciliada neste Subdistrito, Alto da Mooca - São Paulo 
- SP. Obs.: O pretendente é residente à Rua da Mococa, nº 83, Serpa - Caieiras - SP e 
a pretendente é residente à Rua Olívio D' Assunção Ferreira, nº 73, apto. 136, Alto da 
Mooca, neste subdistrito - São Paulo - SP. Em razão da revogação do parágrafo 4° do 
Artigo 67, da Lei 6015/77, pelo Artigo 20, Item III, alínea "b" da Lei 14.382/22, deixo de 
encaminhar Edital de Proclamas para afixação e publicidade ao Cartório de residência 
do pretendente.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da lei. Lavro o presente, 
para ser afixado no Oficial de Registro Civil e publicado na imprensa local 

Jornal Empresas & Negócios

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da lei. Lavro o presente, 
para ser afixado no Oficial de Registro Civil e publicado na imprensa local 

Jornal Empresas & Negócios

Os desafios da Reforma 
Tributária para os sistemas 

de gestão

Nunca se ouviu falar 
tanto sobre impostos. 
A principal razão 
para isso, sem dúvida, 
é a transição para a 
Reforma Tributária, que 
já está em curso

No entanto, a promes-
sa de simplificação 
passa antes por um 

período de adaptação, e 
para as empresas que ainda 
não agiram, o tempo de pla-
nejamento acabou e quem 
deixar para agir na última 
hora poderá enfrentar sé-
rios riscos operacionais, 
financeiros e de competi-
tividade.

O sistema tributário bra-
sileiro é considerado o mais 
complexo do mundo. Não à 
toa, de acordo com o Banco 
Mundial, uma empresa de 
médio porte chega a gas-
tar, em média, 2600 horas 
por ano para cumprir suas 
obrigações tributárias. O re-
sultado é cerca de 8 vezes a 
média dos países da OCDE. 
Neste contexto, essa pauta, 
que é debatida há 30 anos, 
foi aprovada em dezembro 
de 2023 e, desde então, 
temos sido bombardeados 
com diversas notícias e 
desdobramentos que, na 
maioria das vezes, causam 
apreensão, dúvidas e in-
certezas, mas o período de 
incerteza deu lugar a prazos 
concretos que exigem ação.

Quanto a isso, é impor-
tante destacar que o pacote 
de mudanças da Reforma 
Tributária envolve um âm-
bito muito maior. Ou seja, 
setores que operam em 
diversas regiões, como o 
de logística, por exemplo, 
terão que rever suas ope-
rações desde os contratos 
até o fluxo de trabalho entre 
diferentes estados, além dos 
impactos nos preços, nas 
margens e até nos relaciona-
mentos com fornecedores e 
clientes.

O novo modelo também 
impactará diretamente as 
operações processuais e, 
consequentemente, sistê-
micas da empresa. Até por-
que, os sistemas de gestão 
precisarão de reajustes para 
incluir novos impostos e re-
calcular tudo de acordo com 
as novas regras. Isso signifi-
ca mexer em esquemas de 
cálculos (pricing), códigos 
de impostos (IVA), relató-
rios fiscais e nas integrações 
com outros softwares, como 
os de mensageria fiscal.

E, justamente neste 
aspecto, é que está um 
dos principais desafios 
a serem superados pelas 
empresas. Isso é, orga-
nizações que já utilizam 
versões atualizadas e mais 
recentes de seus ERPs, 
certamente, terão uma 
transição mais tranquila 
e com menos ajustes a 
serem feitos. Entretanto, 
aquelas que ainda usam 
sistemas mais antigos e 
mantêm o uso de legados 
terão uma jornada mais 
árdua e arriscada para se 
adaptar, em que cada dia 
de atraso eleva o custo e a 
complexidade do projeto.

Se, por um lado, temos 
visto o crescimento do 
movimento de adesão por 
parte das empresas em se 
prepar, do outro, existe 
uma grande parcela que 
está deixando esses ajustes 
para a última hora. Quan-
to a isso, é fundamental 
salientar que, mesmo que 
o início da transição da 
Reforma Tributária esteja 
marcado para janeiro de 
2026, recentemente, a Re-
ceita Federal anunciou que, 
ainda este ano, terá o início 
de duas fases, sendo a partir 
de 1° de julho a abertura 
do ambiente para testes 
de processos relativos à 
Contribuição sobre Bens e 
Serviços (CBS); e em outu-
bro, todos os documentos 
fiscais eletrônicos deverão 
conter os novos campos 
referentes à CBS e ao IBS.

Tendo em vista a gama de 
informações e adaptações 
que terão que ser feitas, a 
tecnologia se posiciona com 
um braço direito das empre-
sas nessa jornada. Afinal, o 
uso de recursos como so-
luções de automação fiscal, 
plataformas de análises de 
dados e, até mesmo, a IA, 
ajudam prever impactos, 
identificar economias e até 
simular cenários diferen-
tes. Na prática, isso ajuda 
a deixar a empresa mais 
ágil e preparada para tomar 
decisões estratégicas.

Com o novo modelo tri-
butário, o segredo vai ser 
simplificar e centralizar 
onde for possível. Isso inclui 
rever toda a operação fiscal, 
desde como as transações 
são registradas no sistema 
até como os dados são anali-
sados e usados nas decisões 
estratégicas. Executar to-
das essas tarefas não é, de 
longe, uma missão simples, 
por isso, ter o apoio de uma 
consultoria especializada 
nesses recursos e que esteja 
acompanhando os desdo-
bramentos da Reforma 
Tributária, é uma excelente 
medida.

Até porque a presença 
do time de especialistas 
ajuda a identificar pontos 
de atenção do negócio, 
bem como auxilia na pre-
paração da equipe interna 
desde o planejamento até 
a execução no dia a dia, 
garantindo conformidade 
e padronização.

A aproximação da Re-
forma Tributária reforça a 
necessidade e importância 
das empresas, além de 
atentarem aos aspectos 
fiscais, também priorizem 
as adequações sistêmicas 
e o uso da tecnologia como 
principal aliada. O início da 
transição trará desafios, mas 
aqueles que já estivem pron-
tos conseguirão atravessá-
-los com eficiência e, o mais 
importante, previsibilidade 
do negócio. Afinal, enquan-
to alguns veem problemas, 
outros enxergam oportuni-
dades. Para aproveitá-las, 
o preparo não é mais uma 
opção, é uma condição para 
a continuidade do negócio.

(*) Arquiteto de Soluções da Numen.

(**) Diretor de Vendas da Numen.

Rafael Aires (*) e Ricardo Fonseca (**)

Matheus Martins (*)

A chamada “Advocacia 4.0” represen-
ta um verdadeiro novo paradigma 
na prestação de serviços jurídicos, 

orientado para a entrega de valor com foco 
em eficiência mensurável, previsibilidade 
e resultados concretos para os clientes. 
Essa evolução redefine o papel do profis-
sional do Direito, tornando-o um parceiro 
estratégico que contribui diretamente para 
os objetivos de negócio, ao invés de atuar 
apenas de forma reativa.

Modelos de contratação como o second-
ment, que posiciona advogados tempora-
riamente dentro das empresas, e o modelo 
de risco, que vincula remuneração ao êxito 
do caso, não são meras variações contra-
tuais. Funcionam como mecanismos de 
alinhamento de incentivos entre prestador 
e cliente, corrigindo distorções históricas 
do faturamento por hora, prática frequen-
temente associada à imprevisibilidade de 
custos e à desconexão com resultados 
de negócio. Quanto maior a pressão por 
performance e otimização orçamentária, 
maior a tendência de migração para forma-
tos que estabeleçam relação direta entre 
pagamento e entrega de valor.

A automação de tarefas repetitivas, a 
análise avançada de dados e o uso de inte-
ligência artificial têm redefinido fluxos de 
trabalho. Ferramentas capazes de exami-
nar milhares de documentos em minutos, 
gerar minutas de peças processuais ou 
conduzir due diligences complexas am-
pliam a capacidade de resposta e reduzem 
gargalos operacionais. A consequência 
prática é que recursos humanos podem 
ser direcionados para atividades de maior 
valor estratégico, como negociação, gestão 
de riscos e formulação de teses jurídicas. 
Em mercados de alta velocidade, resistir 

O futuro da prestação de serviços 
jurídicos na advocacia 4.0

A transformação digital está promovendo mudanças profundas no setor jurídico, rompendo com práticas 
tradicionais e impulsionando uma nova forma de atuação alinhada às exigências de um mercado cada 
vez mais dinâmico e competitivo

escalabilidade e de aderência às expectativas 
do cliente moderno. A função jurídica também 
vem se deslocando de um papel reativo para 
uma atuação preventiva e estratégica. Em 
setores regulados ou de rápida inovação, onde 
riscos legais e reputacionais são elevados, a 
capacidade de antecipar problemas e influenciar 
decisões antes que litígios ocorram é decisiva 
para a sustentabilidade do negócio.

Por isso, a formação de alianças entre escritó-
rios, consultorias e empresas de tecnologia tor-
nou-se um diferencial competitivo, ao combinar 
expertise jurídica com conhecimento em ESG, 
inovação, finanças e governança corporativa. 
Persistem, contudo, desafios significativos, 
onde barreiras culturais e resistência à mu-
dança retardam a adoção plena das inovações. 
Questões éticas e regulatórias ligadas ao uso 
de inteligência artificial em que a ausência de 
diretrizes claras pode comprometer a confiabili-
dade das soluções, enquanto a regulamentação 
excessivamente restritiva pode sufocar avanços 
que aumentam a eficiência e ampliam o acesso 
à Justiça.

O movimento em direção à Advocacia 4.0 não 
é uma transformação estrutural que redefine 
o papel do serviço jurídico no mercado con-
temporâneo. A tecnologia, os novos modelos 
contratuais e a integração multidisciplinar 
configuram-se como elementos indispensáveis 
para garantir eficiência, competitividade e ali-
nhamento com as demandas empresariais atuais. 
Ignorar essa realidade significa comprometer a 
sustentabilidade e a relevância do setor jurídico 
diante de um ambiente cada vez mais dinâmico 
e exigente. Assim, a adoção plena dessas mu-
danças deixa de ser uma escolha estratégica 
para se tornar uma necessidade imperativa 
para escritórios e departamentos jurídicos que 
buscam permanecer relevantes e competitivos 
no século XXI.

(*) Sócio do Barcelos Martins Advogados.

à adoção dessas tecnologias equivale 
a aceitar um atraso competitivo 
permanente.

O avanço das lawtechs e legalte-
chs acelera essa transformação. Ao 
oferecer soluções como jurimetria, 
gestão de processos, mediação online 
e compliance automatizado, essas 
empresas democratizam o acesso 
ao Direito e expandem as possibi-
lidades de atuação de escritórios 
e departamentos jurídicos. Esse 
movimento acompanha o avanço do 
ecossistema de inovação brasileiro, 
que hoje conta com aproximadamen-
te 13 mil startups, segundo relatório 
da Associação Brasileira de Startups 
(Abstartups), com maior concen-
tração na região Sudeste (55,8%), 
seguida pelo Sul (22,1%) e Nordeste 
(12,3%).

A integração entre tecnologia e 
prestação de serviços jurídicos tende 
a consolidar-se como norma de mer-
cado, e a ausência dessa integração 
significa perda de eficiência, de 

3º Subdistrito - Penha de França
 Dr. Mario Luiz Migotto - Oficial Interino

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVILCARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

Faço saber que os seguintes pretendentes apresentaram os documentos exigidos 
pelo Art. 1525, do Código Civil Atual Brasileiro e desejam se casar:

O pretendente: ARMANDO MARQUES LIDIAQUE, profissão: fotógrafo, estado civil: 
solteiro, naturalidade: São Paulo, SP, data-nascimento: 23/11/1984, residente e domiciliado 
no Tatuapé, São Paulo, SP, filho de José Carlos Lidiaque e de Marisilda Marques Lidiaque. 
A pretendente: TATIANA MARTINS PALETTI, profissão: psicóloga, estado civil: divorciada, 
naturalidade: São Paulo, SP, data-nascimento: 22/07/1986, residente e domiciliada em 
Penha de França, São Paulo, SP, filha de Valter Paletti e de Sueli Martins Paletti.

O pretendente: ROBSON NUNES DE SOUZA, profissão: MEI, estado civil: divorciado, 
naturalidade: São Paulo, SP, data-nascimento: 13/05/1972, residente e domiciliado em Penha 
de França, São Paulo, SP, filho de Roberto Nunes de Souza e de Neide Maria Chaim de 
Souza. A pretendente: ADRIANA SANCHES GOMES, profissão: recepcionista, estado civil: 
divorciada, naturalidade: São Paulo, SP, data-nascimento: 10/03/1979, residente e domiciliada 
em Penha de França, São Paulo, SP, filha de José Carlos Gomes e de Valeria Sanches Gomes.

O pretendente: BRUNO LEVI CORREIA LIMA, profissão: taxista, estado civil: solteiro, 
naturalidade: São Paulo, SP, data-nascimento: 21/03/1997, residente e domiciliado em 
Penha de França, São Paulo, SP, filho de Maricelia Correia Lima. A pretendente: REBÉCA 
DA SILVA MAFFUD, profissão: operadora de caixa, estado civil: solteira, naturalidade: São 
Paulo, SP, data-nascimento: 21/10/2001, residente e domiciliada em Penha de França, 
São Paulo, SP, filha de Josnei Pereira Maffud e de Eliana Oliveira Maffud.

O pretendente: MATHEUS QUEIROZ LESSA, profissão: advogado, estado civil: solteiro, 
naturalidade: Guarulhos, SP, data-nascimento: 06/05/1997, residente e domiciliado em Penha de 
França, São Paulo, SP, filho de Francisco Eliseu Barbosa Lessa e de Eliete Bandeira de Queiroz. 
A pretendente: VITORIA CAROLINE CALDERONI LIMA, profissão: advogada, estado civil: 
solteira, naturalidade: São Paulo, SP, data-nascimento: 07/06/1999, residente e domiciliada em 
Penha de França, São Paulo, SP, filha de Adriano Alves Lima e de Sandra Martins Calderoni Lima.

O pretendente: AUGUSTO VICENTE ALVES, profissão: personal trainer, estado 
civil: solteiro, naturalidade: São Paulo, SP, data-nascimento: 09/02/1993, residente 
e domiciliado em Penha de França, São Paulo, SP, filho de Edigenal Bizerra Alves e 
de Claudia Vicente da Silva Alves. A pretendente: RAFAELLA ALVES MACHADO, 
profissão: personal trainer, estado civil: solteira, naturalidade: São Paulo, SP, data-
nascimento: 24/10/1992, residente e domiciliada em Penha de França, São Paulo, SP, 
filha de Alex Alves Machado e de Selma Alves da Silva.

O pretendente: EDIMAR NUNES DE AZEVEDO DA SILVA, profissão: vigilante, estado 
civil: divorciado, naturalidade: São Paulo, SP, data-nascimento: 23/07/1977, residente e 
domiciliado em Penha de França, São Paulo, SP, filho de Benedito Jose da Silva e de 
Edite Joaquina da Silva. A pretendente: CLAUDIA SOARES SILVA PEREIRA, profissão: 
do lar, estado civil: viúva, naturalidade: Campo Maior, PI, data-nascimento: 29/12/1973, 
residente e domiciliada em Penha de França, São Paulo, SP, filha de Gentil Soares Silva 
e de Raimunda Ernesto Silva.

O pretendente: LEANDRO DE ALMEIDA PRADO, profissão: enfermeiro, estado civil: 
divorciado, naturalidade: São Paulo, SP, data-nascimento: 26/04/1982, residente e 
domiciliado em Penha de França, São Paulo, SP, filho de Decio do Prado e de Irene de 
Almeida Prado. A pretendente: FABIANE NASCIMENTO SILVA RODRIGUES, profissão: 
enfermeira, estado civil: solteira, naturalidade: Bananal, SP, data-nascimento: 02/06/1989, 
residente e domiciliada em Penha de França, São Paulo, SP, filha de Fabio Nascimento 
Rodrigues e de Maria de Lourdes Silva Rodrigues.

O convivente: GUILHERME OLIVEIRA MANTOVANI, profissão: gerente de logística, 
estado civil: solteiro, naturalidade: São Paulo, SP, data-nascimento: 19/03/1994, residente 
e domiciliado em Penha de França, São Paulo, SP, filho de Rogerio Aparecido Mantovani e 
de Claudia Regina de Oliveira Mantovani. A convivente: BRUNA DE OLIVEIRA SANTOS, 
profissão: analista financeira, estado civil: solteira, naturalidade: São Paulo, SP, data-
nascimento: 29/12/1993, residente e domiciliada em Penha de França, São Paulo, SP, 
filha de Delson Batista dos Santos e de Edivete Oliveira de Sousa (Conversão de União 
Estável em Casamento).
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GOPLAN S/A
CNPJ nº 37.422.096/0001-96

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA EXTRAORDINÁRIA
Aos 19 dias do mês de agosto de 2025, convocamos os senhores acionistas da GOPLAN S/A, com sede na Rua Antônio Lapa, nº 606, Bairro 
Cambuí, na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, CEP sob nº 13.025-241 inscrita no CNPJ nº 37.422.096/0001-96, para ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA EXTRAORDINÁRIA (AGOE), a ser realizada no dia 28 de agosto de 2025, às 08:00h (horário de Brasília), exclusivamente em 
ambiente virtual através da plataforma Teams. A votação será realizada à distância, equiparada à votação presencial, por meio do link que será 
disponibilizado aos acionistas. Somente terão direito a voto os acionistas ou seus procuradores, desde que possuam procuração específica para 
participar da Assembleia em nome do acionista. Pauta: 1) Aprovação do resultado do período safra 24/25; 2) Aprovação dos demonstrativos 
financeiros de abril a junho 2025; 3) Deliberações sobre outros temas financeiros; 4) Deliberação sobre acordo de acionistas para definições da 
Goplan Holding; 5) Assuntos gerais; Sem mais. Campinas, 19 de agosto de 2025. Antonio Jorge Ferreira Junior - Diretor Estatutário Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO EDILSON MAURO DA COSTA JÚNIOR, EXPEDIDO NOS 
AUTOS DA AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE GUARDA, PROCESSO DIGITAL Nº 1001324-
33.2024.8.26.0045- PRAZO DE 30 DIAS.O Doutor. Guilherme Lopes Alves Pereira, MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Judicial do Foro Distrital de Arujá, da Comarca de Santa Isabel, Estado de São 
Paulo, na forma da Lei, FAZ SABER  ao requerido EDILSON MAURO DA COSTA JÚNIOR, R.G. Nº 
25.XXX.X33, CPF 174.19X.XXX-70, com endereço à Rua Hercelio Mattos de Oliveira, 130, casa 4, 
Jardim Angelo, CEP 07400-250, Arujá-SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento comum 
por parte de EDILENE VIDAL CORREIA, objetivando a guarda unilateral do filho R. V. C., nascido 
em 09/08/2012, em São Paulo-SP. Encontrando-se o Réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo de 30 dias do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital,  por extrato, afixado e publicado na forma da lei.Nada Mais. 
Dado e passado nesta cidade de Arujá, aos 13 de agosto de 2025.    

 
. 

Edital de citação-Prazo de 30 dias. Processo nº 1001721-55.2024.8.26.0219.O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da Vara Única, do Foro de Guararema, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCAS GARBOCCI DA 
MOTTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos e eventuais 
interessados, seus cônjuges (se casados forem), herdeiros e/ou sucessores que SEBASTIÃO DOS 
SANTOS e ERCI DA CRUZ SANTOS ajuizaram a presente ação de usucapião, tendo por objeto o 
imóvel com área de 102,725 m² , localizado na Rua Francisco Freire, nº 95, Centro, Guararema-SP, 
sobre o qual exercem posse mansa, pacífica e ininterrupta há mais de 20 anos.Estando o feito em 
termos,expede-se o presente edital para a citação dos supra mencionados,com prazo de 30 (trinta) 
dias,iniciando-se o prazo para contestação ou apresentação de defesa por parte de quem se julgar 
no direito,no prazo de 15 (quinze) dias úteis,contados após o término do prazo de publicação deste 
edital.Decorrido esse prazo sem manifestação,presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados 
na inicial.Em caso de revelia, será nomeado curador especial, nos termos da lei.O presente edital 
será, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.Dado e passado nesta cidade de Guararema, 
aos 19 de agosto de 2025                

Companhia Brasileira de Distribuicao Automotiva S.A
CNPJ n°. 42.580.092/0001-76

Relatório da Diretoria
Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2024 e 31 de Dezembro 2023 (Em R$ 1)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa

Jorge Rossi
Contador - CRC 1SP165868/O

Sidney Catania
Diretor Financeiro

Daniel Costa
Diretor Auditoria

Conrado Comolatti Ruivo
Presidente

Sergio Comolatti
Presidente Conselho

Ativo 2024 2023
Circulante 2.483.505.970 672.080.531
Caixa e Equivalentes de Caixa 29.452.459 2.974.077
Clientes 667.547.708 220.486.244
Estoque 1.381.664.215 392.950.138
Impostos a Recuperar 247.983.674 26.038.045
Adiantamentos a fornecedores 53.159.210 1.565.396
Outros Créditos 50.255.223 9.197.262
Partes relacionadas ativas 53.443.481 18.869.369
Ativo não Circulante 476.989.498 92.994.463
Depósitos Judiciais 26.105.712 7.705.414
Tributos a Recuperar 1.086.866 –
Impostos diferidos 46.577.458 9.550.699
Instrumentos Financeiros 43.803.061 –
Partes relacionadas ativas 1.074.499 –
Outros créditos não circulante 1.038.178 –
Investimentos 36.808.231 14.169.174
Imobilizado 88.617.421 32.743.613
Intangível 27.588.657 1.379.952
Direito de Uso 204.289.415 27.445.611
Outros – –

Total 2.960.495.468 765.074.995

Passivo e Patrimônio Líquido 2024 2023
Circulante 1.491.995.159 460.744.583
Empréstimos e Financiamentos (CP) 657.932.185 234.984.685
Fornecedores 562.603.748 185.243.401
Salários e Obrigações Sociais 37.651.658 8.017.297
Impostos à Recolher 32.770.967 13.415.847
Contas a pagar 73.280.383 4.087.590
Outras Obrigações 1.429.610 69.385
Obrigações por arrendamento circulante 44.724.641 5.882.250
Juros sobre o capital próprio a pagar 65.201.804 9.044.128
Dividendos 15.540.164 –
Receita diferida (CP) 860.000 –
Passivo não Circulante 241.078.339 63.070.057
Receita diferida 573.333 –
Provisão para riscos 35.186.789 29.679.806
Obrigações por arrendamento
 circulante LP 167.968.567 22.440.161
Partes relacionadas passivas (49.821) 10.950.089
Outros passivos não circulantes 37.399.471 –
Patrimônio Líquido 1.227.421.971 241.260.357
Capital Social 559.076.295 106.231.792
Reserva de Lucros 668.345.676 135.028.565
Total 2.960.495.468 765.074.995

Demonstrações dos Resultados 2024 2023
Receita Operacional Bruta 5.915.220.754 1.926.577.199
Impostos e Deduções da Receita 
Bruta (576.129.632) (182.666.937)
Receita Operacional Líquida 5.339.091.121 1.743.910.262
Custo de Vendas e Serviços (4.224.276.104) (1.370.985.985)
Lucro Bruto 1.114.815.018 372.924.277
Receitas ( Despesas ) Operacionais (803.908.756) (216.073.524)
Despesas Administrativas e Gerais (814.619.098) (223.390.461)
Outras Receitas e Despesas
 Operacionais, Líquidas 6.077.910 7.316.937
Equivalência Patrimonial 4.632.432 –
Resultado Operacional Antes
 das Despesas Financeiras 310.906.263 156.850.754
Despesas Financeiras (160.161.600) (33.989.932)
Receitas Financeiras 119.166.873 7.732.843
Lucro antes do IR e CS 269.911.535 130.593.665
IR e CS - Correntes (70.865.731) (28.114.075)
IR e CS - Diferidos 34.434.870 312.488
Lucro Líquido do Exercício 233.480.675 102.792.078
Lucro (Prejuizo) Líquido por
 Cota ( Em R$ ) 2.334,81 1.027,92

 2024 2023
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais  
Lucro Líquido do Exercício 233.480.675 102.792.078
Despesas (Receitas) que não afetaram o Caixa  
Ajustes de exercícios anteriores – 198.000
Depreciação e amortização 19.256.000 5.263.000
Depreciação arrendamento 46.726.000 11.151.000
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 11.545.000 3.302.000
Provisão para contingências 4.675.669 –
Resultado de equivalência patrimonial (4.632.000) –
Juros e atualizações monetárias s/ empréstimos 66.758.000 (47.608.000)
Juros e atualizações monetárias s/ arrendamentos – –
Lucro Operac. Bruto ant. Mudanças Capital de Giro
 377.809.343 75.098.078
Variação de Ativos Operacionais  
Contas a receber  
Impostos a Recuperar 80.618.037 (20.180.000)
Adiantamentos a fornecedores 46.780.047 (22.551.000)
Outros créditos (31.767.369) 1.475.000
Estoques (15.338.271) 10.559.000
Depósitos judiciais 3.132.675 (83.319.000)
Impostos diferidos (8.216.077) 454.000
 (34.271.574) (313.000)
Variação de Passivos Operacionais  
Fornecedores (2.434.202) 46.795.000
Salários e obrigações sociais 22.170.852 (471.000)
Impostos a recolher (38.996.872) 11.243.000
Outros passivos circulantes 14.879.013 (4.493.000)
Contas a pagar 15.262.551 (4.751.000)
Receita diferida 1.218.619 –
Impostos diferidos (3.844.708) –
Partes relacionadas (11.876.000) (3.203.000)

 2024 2023
Total da Variação de Ativos e Passivos Operacionais
 37.316.720 (68.755.000)
Juros pagos  
Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais –
 415.126.064 6.343.078
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos  
Caixa cindido (47.369.507) (14.621.000)
Aquisição Imobilizado e Intangível (87.241.968) (2.616.000)
Aquisição de direito de uso – –
Juros sobre arrendamento mercantíl (8.150.161) (14.172.000)
Aquisição de investimento (43.802.000) –
Aquisição de derivativos (18.900.000) –
Dividendos recebidos – –
Redução capital resgate ações – –
Aumento de capital social  
Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Invest. (205.463.636) (31.409.000)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamentos  
Empréstimos e financiamentos tomados (66.309.288) 50.000.000
Pagamento de arrendamentos 38.979.000 (8.886.000)
Partes relacionadas (40.659.000) –
Juros pagos – (4.933.676)
Pagamento do principal de empréstimos (69.900.000) –
Juros sobre capital próprio (49.497.002) (11.518.000)
Reserva de capital 4.202.612 –
Aumento (redução) de capital social (367) –
Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financ.  
Aumento (Redução) Líquido de Caixa e Equiv. De Caixa 26.478.382 (403.598)
Caixa e Equivalentes de Caixa - No Início Do Exercício 2.974.077 3.377.675
Caixa e Equivalentes de Caixa - No Final Do Exercício 29.452.459 2.974.077
Aumento (Redução) Líquido de Caixa e Equiv. De Caixa
 26.478.382 (403.598)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital Social Reservas de Capital Reservas de Sub. p/ Inv Reservas deLucro Reservas Legal Lucros/Prejuízos Total

Saldo em 31/12/22 106.231.792 – 37.561.231 4.452.961 3.543.417 (0) 151.789.400
Lucro Líquido do Exercício 2023 – – – – 102.792.078 102.792.078
Juros sobre capital próprio – – – (13.519.000) (13.519.000)
Destinaçôes do Lucro: – – – – – –
Ajuste de Exercicios Anteriores – – – – 197.879 197.879
Resgate de Ações – – – – – –
Reserva p/ subvenção de Investimento – 29.122.449 – – (29.122.449) –
Saldo em 31/12/2023 106.231.792 – 66.683.679 4.452.961 3.543.417 60.348.508 241.260.357
Reserva Legal 3.017.425 (3.017.425) –
Reserva investimento e capital de giro – 55.686.976 – – (55.686.976) –
Resgate de Ações – (18.900.000) – – – – (18.900.000)
Incorporação/Cisão 452.844.503 240.000.000 107.045.275 – 57.131.324 857.021.102
Lucro Líquido do Exercício 2024 – – – 233.480.675 233.480.675
Juros sobre capital próprio (69.900.000) (69.900.000)
Destinaçôes do Lucro: – – – – – –
Reserva Legal – – – 8.179.034 (8.179.034) –
Dividendo mínimo obrigatório – – – – (15.540.164) (15.540.164)
Saldo em 31/12/2024 559.076.295 221.100.000 229.415.930 4.452.961 14.739.877 198.636.908 1.227.421.971
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Contador - CRC 1SP165868/O

Sidney Catania
Diretor Financeiro

Daniel Costa
Diretor Auditoria

Conrado Comolatti Ruivo
Presidente

Sergio Comolatti
Presidente Conselho

Distribuidora Automotiva S.A.
CNPJ n° 61.490.561/0001-00
Relatório da Administração

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2024 e 31 de Dezembro 2023 (Em R$ 1)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa

Ativo 2024 2023
Circulante 2.749.123 1.112.827.033
Caixa e equivalentes de caixa 588.076 33.754.875
Contas a receber 820.548 345.175.516
Impostos a Recuperar 0 21.212.664
Adiantamentos a fornecedores 95.738 17.662.229
Outros créditos 1.244.760 12.953.916
Estoques – 682.067.833
Partes relacionadas – –
Não Circulante
Realizável a Longo Prazo 85.416.687 236.178.387
Depósitos judiciais – 7.316.405
Impostos diferidos – 1.510.897
Impostos a recuperar – –
Partes relacionadas ativas 5.526.000 4.558.291
Investimento 79.854.259 88.087.435
Imobilizado 36.428 28.585.959
Intangível 1.976.818
Ativos de direito de uso 104.142.582

Total 88.165.809 1.349.005.420

Passivo e Patrimônio Líquido 2024 2023
Circulante 12.264.573 731.157.515
Empréstimos e financiamentos – 283.060.100
Fornecedores – 352.463.262
Obrigações por arrendamentos – 15.019.991
Impostos à recolher 269.035 8.183.613
Contas a pagar 826.327 22.306.894
Juros sobre o capital próprio a pagar – 14.074.945
Dividendos 9.875.171 9.526.462
Salários e obrigações sociais 1.292.040 26.039.067
Outros passivos circulantes 2.000 483.181
Partes relacionadas  
Passivo Não Circulante 2.642.320 112.063.745
Receita diferida – 2.293.333
Obrigações por arrendamentos – 95.594.760
Provisão para riscos 2.642.320 875.652
Partes relacionadas – 13.300.000
Patrimônio Líquido 73.258.916 505.784.160
Capital Social 36.000.000 369.878.862
Reservas de lucros 30.114.791 129.960.857
Outros resultados abrangentes acumulados 5.522.503 4.595.132
Ajuste de Avaliação Patrimonial 1.621.622 1.349.310
Adiantamento para futuro aumento de capital – –
Variação Cambial (Conversão de moeda) – –
Total – –
Participação dos minoritários  
Total 88.165.809 1.349.005.420

Demonstrações dos Resultados
2024 2023

Receita liquida 15.070.916 2.581.978.891
Custo Mercadoria Vendida (2.569.109) (2.043.279.330)
Lucro Bruto 12.501.808 538.699.561
Receitas (Despesas) Operacionais  
Despesas Gerais e Administrativa (8.099.487) (388.504.000)
Outras Receitas e Despesas 
 Operacionais, Líquidas 349.556 10.008.633
Equivalência Patrimonial (508.711) (1.325.614)
Resultado Operacional Antes das
  Despesas Financeiras 4.243.165 158.878.580
Receita Financeira 1.069.418 54.833.818
Despesa financeira (96.281) (46.149.760)
Lucro Antes do IR e CS 5.216.303 167.562.638
IR e CS
IR e CS - Correntes (1.518.560) (34.396.893)
IR e CS - Diferidos – 661.878
Lucro (Prejuízo) do Exercício 3.697.743 133.827.623
Participação dos minoritários  

2024 2023
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro Líquido do Exercício 3.697.743 133.827.623
Incorporação CBDA  
Despesas (Receitas) que não afetaram o Caixa  
Depreciação e Amortização (50.916.704) 253.629
Baixa de Imobilizado, Intangível e Diferido 484.156.280 7.509.610
Amortização de direito de uso (104.513.098) 24.393.700
Equivalência Patrimonial (508.711) 1.325.615
IRPJ e CSL Diferidos  (88.087.435) (661.878)
Lucro Operac. Bruto antes Mudanças Capital de Giro 243.828.074 166.648.299
Variação de Ativos e Passivos Operacionais  
Clientes 231.687.149 785.173
Estoques 21.212.663 (123.788.697)
Impostos a Recuperar 17.566.491 (28.024.194)
Outros Créditos 681.100.124 4.704.934
Fornecedores (352.463.262) 134.672.985
Salários e Obrigações Sociais (15.019.991) 280.808
Impostos a Recolher (7.914.578) (1.870.746)
Outras Obrigações (21.480.567) (1.446.368)
Total da Variação de Ativos e Passivos Operacionais 554.688.029 (14.686.105)
Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais 798.516.104 151.962.194
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos  
Aquisição Imobilizado e Intangível (402.691.697,66) (5.321.935)

2024 2023
Juros sobre Arrendamento Mercantíl – 6.472.469
Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimentos (402.691.698) 1.150.533
Redução de Investimentos ( Incorporação) (202.000)
Aquisição de Investimento  
Dividendos Recebidos  
AFAC (31.262.038) (40.980.428)
Propriedade p/ Investimento – 47.885.168
Redução Capital Resgate Ações – (323.000.000)
Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimentos (433.953.736) (315.146.727)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamentos  
Depósitos Judiciais 7.316.405 (864.171)
Créditos Controladas e Coligadas 1.510.897 24.815.021
Outros Créditos – 64.359
Empréstimos e Financiamentos (285.353.433) 225.928.169
Débitos Controladas e Coligadas (95.594.760) 12.320.093
Provisão Contingência 1.766.668 –
Pagamento de passivo por arrendamento (27.374.945) (30.519.723)
Juros sobre Capital Próprio – (38.572.026)
Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamentos (397.729.168) 193.171.722
Aumento (Redução) Líquido de Caixa e Equivalentes de Caixa (33.166.799) 29.987.189
Caixa e Equivalentes de Caixa - No Início Do Exercício 33.754.875 3.767.688
Caixa e Equivalentes de Caixa - No Final Do Exercício 588.076 33.754.875
Aumento (Redução) Líquido de Caixa e Equivalentes de Caixa (33.166.799) 29.987.188

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
 Capital  

Social 
 Reserva de  

lucros 
 Outros Resultados 

Abrangentes 
Ajuste de Avaliação  

Patrimonial 
Lucro (Prejuízo)  

do Exercício 
 Patrimonio  

Liquido
Saldo em 31/12/2022 (Não auditado) 414.399.018 322.582.174 5.404.176 1.921.486 – 744.306.854
Redução de capital (323.000.000) – – – (323.000.000)
Aumento de Capital 278.479.845 (278.479.845) – – –
Lucro Líquido do exercício – – – 133.827.623 133.827.623
Juros sobre capital próprio (38.573.000) (38.573.000)
Ajuste de Avaliação Patrimonial (AVP) – – – –
Outros Resultados Abrangentes – – (809.045) (572.176) – (1.381.221)
Destinação do Lucro: –
Reserva Legal – – – –
Dividendos mínimos obrigatórios (9.524.462) (9.524.462)
Reserva de lucros – 28.565.351 – – (28.565.351) –
Ajuste de exercícios anteriores 128.393 128.393
SALDO EM 31/12/2023 (Não auditado) 369.878.863 72.667.680 4.595.132 1.349.310 57.293.202 505.784.186
Cisão CBDA (333.878.863) (73.206.384) – – (29.986.164) (437.071.411)
Ajuste de Avaliação Patrimonial (AVP) – – – –
Outros Resultados Abrangentes – – 927.371 272.312 – 1.199.684
Lucro Líquido do exercício – – – 3.697.743 3.697.743
Reserva Legal – 184.887 (184.887) –
Dividendos mínimos obrigatórios (351.286) (351.286)
Reserva de Investimentos e Capital de Giro – 353.818 (353.818) –
Saldo em 31/12/2024 36.000.000 0 5.522.503 1.621.622 30.114.790 73.258.916

Declaração de Propósito
(Resolução CNSP 422, de 2021)

SKY SEGURADORA S.A. - Microsseguradora, sociedade seguradora constituída e existente de 
acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede Rua Coronel Alfredo Flaquer, 125 
sala 101 - Centro - Santo André - SP - 09020-030, inscrita no CNPJ sob o nº 52.997.050/0001-
99, com seu Estatuto Social devidamente registrado perante a Junta Comercial do Estado do São 
Paulo, através de seus únicos acionistas abaixo subscritos, (em conjunto, os “Declarantes”), vêm 
respeitosamente, perante a D. Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP” ou “Autarquia”), por 
intermédio do presente instrumento, DECLARAR, que deliberaram pela aprovação da expansão da 
área de atuação da companhia no Segmento S3, autorizando sua operação em todo o território 
nacional, abrangendo as 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª e 8ª regiões. Esclarecem ainda que, nos termos da 
regulamentação em vigor, eventuais impugnações à presente declaração deverão ser comunicadas 
diretamente a Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, na Avenida Presidente Vargas 730, 
Rio de Janeiro, no prazo máximo de quinze dias, contados da data desta publicação, por meio de 
documento em que os autores estejam devidamente identificados, acompanhado da documentação 
comprobatória, observado que os declarantes poderão, na forma da legislação em vigor, ter direito a 
vista do respectivo processo.

SKY SEGURADORA S.A. - Microsseguradora
Acionistas: LEANDRO TAKEO TAMAI, THIAGO MONARO

 e FERNANDO HENRIQUE BORGES E SILVA

BANCO BMG S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF 61.186.680/0001-74 - NIRE 3.530.046.248-3

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 25 de Abril de 2025
Data, Hora, Local: 25.04.2025, às 09hs, na sede social, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830, 9º andar, 
Sala 94, Bloco 04; 10º andar, Sala 101, Parte, Bloco 01; Sala 102, Parte, Bloco 02; Sala 103, Bloco 03 e Sala 104, Bloco 04; 
e 14º andar, Sala 141, Bloco 01, Condomínio Edifício São Luiz, Bairro Vila Nova Conceição, São Paulo/SP. CONVOCAÇÃO: 
Os editais de convocação publicados no Jornal Empresas & Negócios de São Paulo, nas edições dos dias 26, 27 e 28.03.2025, 
a Assembleia Geral Ordinária foi instalada, em primeira convocação. Presenças: Acionistas titulares de 92,79% das ações 
ordinárias e 38,13% das ações preferenciais sem direito a voto de emissão da Companhia. Presentes, ainda, o Sr. Fábio 
de Oliveira de Araújo , CRC nº 1SP241313/O-3, representante da Pricewaterhouse Coopers Auditores Independentes e Ro-
berto Faldini, representante do Conselho Fiscal. Mesa: Presidente: Marco Antonio Antunes, Secretária: Luciana Buchmann 
Freire. Deliberações Aprovadas: 1. Por 68.421.826 votos a favor e 277.406.253 abstenções, o Relatório da Adminis-
tração, inclusive os atos praticados pelos administradores, bem como as Demonstrações Financeiras, acompanhadas do 
parecer dos Auditores Independentes, do Comitê de Auditoria e do Conselho Fiscal, conforme publicados no Jornal Em-
presas & Negócios de São Paulo, em sua edição de 18.02.2025, os quais foram apreciados pelo Conselho de Administra-
ção em reunião realizada em 24.03.2025, que recomendou sua aprovação. 2. Tendo em vista que a Companhia apurou 
lucro líquido no exercício social encerrado em 31.12.2024, no valor de R$ 419.957 mil aprovar por 345.828.079 votos a 
favor, a seguinte destinação: (i) o montante de R$ 20.998 mil correspondente a 5% do lucro líquido, será destinado à con-
ta da reserva legal da Companhia, em atendimento ao previsto no artigo 193 da Lei 6.404/76; (ii) R$ 215.283 mil, corres-
pondentes a 51% do lucro líquido, sejam atribuídos ao pagamento de juros sobre o capital próprio aos acionistas e impu-
tados ao dividendo mínimo obrigatório, conforme deliberado nas Reuniões do Conselho de Administração realizadas em 
28.03.2024, 27.06.2024, 30.09.2024 e 28.11.2024; e (iii) R$ 183.676 mil, correspondentes ao saldo remanescente do lu-
cro líquido apurado após as destinações descritas nos itens (i) e (ii) acima, sejam destinados à reserva de lucros. 3. Os acio-
nistas preferencialistas apresentaram os seguintes candidatos para o Conselho Fiscal, nos termos do artigo 161, §4º, ‘a’ 
da Lei 6.404/76: (i) Luciano Luiz Barsi, brasileiro, casado, contador, RG nº 18.558.517-6 SSP/SP, CPF/MF nº 082.430.928-
62, residente e domiciliado em São Paulo/SP, como membro efetivo; e Jean Carlo Milanez Melo, brasileiro, executivo, 
RG n° 11971667, CPF/MF n° 050.391.546-74, residente e domiciliado em São Paulo/SP, como membro suplente; e 4. Os 
acionistas preferencialistas presentes à Assembleia, por 5.588.249 votos a favor, decidiram eleger em votação em 
separado, Luciano Luiz Barsi, brasileiro, casado, contador, RG nº 18.558.517-6 SSP/SP, CPF/MF nº 082.430.928-62, re-
sidente e domiciliado em São Paulo/SP, como membro efetivo; e Jean Carlo Milanez Melo, brasileiro, executivo, RG n° 
11971667, CPF/MF n° 050.391.546-74, residente e domiciliado em São Paulo/SP, como membro suplente. 5. Os acionis-
tas detentores de ações ordinárias, após a análise dos membros efetivos e suplentes indicados, bem como das informa-
ções apontadas nos itens 7.3 a 7.6 do Formulário de Referência para cada um dos referidos membros, decidiram ele-
ger por 345.828.079: (i) Roberto Faldini, brasileiro, casado, administrador de empresas, Carteira de Identidade nº 
3.182.138-8 SSP/SP, CPF/MF nº 070.206.438-68, residente e domiciliado em São Paulo/SP, como membro efetivo e; Fer-
nando Marques Cleto Duarte, brasileiro, solteiro, economista, Carteira de Identidade nº 6.152.173 SSP/SP, CPF/MF nº 
537.752.878-68, residente e domiciliado em São Paulo/SP, como membro suplente; e (ii) Fernando Antônio Fraga Fer-
reira, brasileiro, casado, advogado, Carteira de Identidade nº MG1.122.979 SSMG, CPF/MF nº 566.968.176-20, residen-
te e domiciliado em Nova Lima/MG, como membro efetivo; e Mirtes Kinuko Yamamoto, brasileira, solteira, adminis-
tradora pública, Carteira de Identidade nº 7.904.029-9 SSP/SP, CPF/MF nº 940.224.708-44, residente e domiciliada em São 
Paulo/SP, como membro suplente. 6. Fica registrado que, cada membro do Conselho Fiscal, ora eleito, apresentou à Com-
panhia declaração de desimpedimento, bem como a declaração que preenche as condições constantes na Resolução CMN 
n° 4.970 de 25/11/2021. Cada membro do Conselho Fiscal, ora eleito, tomará posse em seu cargo, somente após a homo-
logação da presente eleição pelo Banco Central do Brasil, mediante a assinatura dos termos de posse em livro próprio. 7. 
Por 345.828.079 votos a verba anual global para remuneração dos administradores no exercício social de 2025 será de 
até R$ 76.246.063,04. 8. Por 345.828.079, nos termos do artigo 162, §3º da Lei 6.404/76, que a verba anual global para 
remuneração global dos membros do Conselho Fiscal no exercício social de 2025 será de até R$ 753.936,96. Encerra-
mento: Nada mais. Acionistas e Usufrutuários Presentes: Espólio de Flávio Pentagna Guimarães (p.p. Eduardo Fio-
rucci Vieira e Samia Borella Hougaz). Regina Annes Guimarães (Usufrutuária de ações da Rivage Participações Ltda. - p.p. 
Eduardo Fiorucci Vieira e Samia Borella Hougaz). Ângela Annes Guimarães (Usufrutuária de ações da Água Boa Participa-
ções Ltda. - p.p. Eduardo Fiorucci Vieira e Samia Borella Hougaz). Ricardo Annes Guimarães (Usufrutuário de ações da São 
Judas Tadeu Participações Ltda. - p.p. Eduardo Fiorucci Vieira e Samia Borella Hougaz). Antônio Mourão Guimarães Neto. 
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la Hougaz). RAJ Participações S.A. (p.p. Eduardo Fiorucci Vieira e Samia Borella Hougaz). Luiz Barsi Filho (p.p. Ricardo José 
Martins Gimenez). Acionistas por boletim de voto à distância: Leandro Schwingel; Andre Antonio Schoffen; Mar-
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re - Secretária. JUCESP nº 299.123/25-0 em 19.08.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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Daniel Lasse (*)

Com margens compri-
midas, aumento do 
custo de capital e um 

consumidor cada vez mais 
conectado e exigente, o setor 
precisou rever sua proposta 
de valor. A resposta tem sido 
cada vez mais clara nas mesas 
de negociação de M&A: trans-
formar o varejo em plataforma 
financeira.

Esse movimento vai além 
da busca por novas receitas. 
Envolve assumir um papel 
mais relevante na vida do 
consumidor, oferecendo cré-
dito como ferramenta para 
garantir acesso e continuida-
de no consumo. Mas não se 
trata de qualquer crédito, e 
sim de um modelo inteligen-
te, responsável e centrado 
no relacionamento. Um bom 
exemplo é o antigo “Carnê do 
Baú”, em que o cliente voltava 
à loja mês a mês para quitar 
as parcelas da geladeira, e 
assim, para além do crédito, 
criava-se vínculo, recorrência 
e fluxo de loja. 

A aquisição - ou criação 
- de fintechs por grandes 
redes varejistas não é uma 
tendência passageira, mas 
um movimento estratégico 
com implicações práticas. Ao 
dominar soluções financeiras, 
como meios de pagamento, 
crédito e contas digitais, o 
varejo deixa de depender 

Por que o varejo está virando 
banco — e o que isso diz sobre 

o futuro do consumo
Durante muito tempo, o varejo operou em uma lógica simples: atrair, vender, repetir. A eficiência 
estava na operação, e o crescimento vinha da escala. Mas essa equação já não fecha sozinha

objetivos comuns e preserva-
ção da autonomia da fintech, 
ao menos no início.

Por fim, é impossível ig-
norar a complexidade regu-
latória. O sistema financeiro 
brasileiro é exigente, e com 
razão. Bancarizar uma base 
de clientes demanda não 
apenas tecnologia, mas es-
trutura legal e compliance 
afinado. O licenciamento no 
Banco Central, seguindo as 
regulamentações exigidas, 
regras de PLD (Prevenção à 
Lavagem de Dinheiro), KYC 
(Know Your Client) e LGPD 
(Lei Geral de Proteção de 
Dados), precisam estar no 
radar desde o início do deal, 
sob risco de comprometer 
não apenas a operação, mas 
a reputação da empresa.

De fato, o varejo brasileiro 
está deixando de ser apenas 
um ponto de venda, e se tor-
nando uma infraestrutura de 
consumo. Quem dominar essa 
transição com visão estratégi-
ca, capacidade de execução e 
respeito às especificidades do 
setor financeiro estará mais 
bem posicionado para dis-
putar o futuro. Porque nesse 
novo jogo, não ganha quem 
vende mais, ganha quem 
constrói relacionamentos 
duradouros, recorrentes e 
rentáveis com o consumidor.

(*) - É CEO da Value Capital, boutique 
de M&A especializada em 

middle market.

de terceiros para viabilizar 
o consumo. Passa a ser, ele 
mesmo, o facilitador. E isso 
muda tudo: margens, modelo 
de negócio, relacionamento 
com o cliente, e, sobretudo, 
a previsibilidade da receita.

É uma lógica que já se 
comprova no mercado. Acom-
panhei de perto um varejista 
que criou uma fintech espe-
cializada em oferecer crédito 
para negativados, público que 
ele já atendia no varejo físico. 
Em pouco tempo, essa nova 
operação passou a repre-
sentar 20% do faturamento 
total da companhia. Assim, 
essa estratégia não se trata 
apenas de um “novo produto”, 
mas de uma reconfiguração 
da proposta de valor. Não é 
mais sobre vender a TV, mas 
sobre financiar o desejo de 
tê-la com saúde.

Na prática, esse movimento 
insere o varejo em um novo 
setor: o dos serviços finan-

ceiros. E aqui, os ativos mais 
desejados são claros. Fintechs 
com tecnologia proprietária, 
motores de crédito calibrados, 
APIs prontas para escalar ra-
pidamente estão no centro das 
estratégias de aquisição. Isso 
porque, além da margem mais 
atrativa, elas permitem um 
cross-sell altamente eficiente 
com uma base de clientes já 
consolidada e, muitas vezes, 
subaproveitada.

Naturalmente, há desafios. 
A integração entre operações 
tão distintas exige mais do que 
sinergia, é necessário con-
vergência real de propósito 
e direção. Varejistas acostu-
mados com ciclos longos de 
decisão muitas vezes enfren-
tam fricções com o mindset 
ágil das fintechs. A falta de um 
planejamento de governança 
robusto pode levar à perda de 
talentos, descontinuidade da 
inovação e erosão de valor. Por 
isso, é essencial começar com 
clareza de papéis, definição de 
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Ética e Integridade

Recentemente, pre-
senciei uma situa-
ção que me fez re-

fletir sobre o quanto ainda 
subestimamos a proteção 
de dados pessoais. Uma 
empresa, sem perceber, 
estava armazenando in-
formações sensíveis de 
clientes de maneira des-
protegida, em uma pasta 
aberta na nuvem, com 
todos os funcionários po-
dendo acessar. Parecia um 
detalhe técnico mas, quan-
do o problema veio à tona, 
ficou claro o risco real: um 
vazamento poderia expor 
informações privadas, 
prejudicar os clientes e 
manchar a reputação da 
empresa.

A Lei Geral de Proteção 
de Dados (LGPD) deixa 
claro que toda empresa 
precisa ser responsável 
pelas informações que 
coleta, mas você já parou 
para pensar quais dados 
realmente precisam de 
proteção? A lei categori-
za essas informações de 
formas diferentes, sendo 
as mais importantes os 
dados pessoais e os dados 
pessoais sensíveis.

Os dados pessoais são 
aqueles que permitem 
identificar uma pessoa, 
seja diretamente (como 
nome, CPF, telefone) ou 
de forma indireta, cru-
zando informações (como 
localização, hábitos de 
consumo e até cookies 
de navegação). Parece 
algo distante, mas basta 
pensar no quanto os apli-
cativos e sites que usamos 
diariamente sabem sobre 
nós. Um simples histórico 
de compras já pode traçar 
um perfil detalhado de 
alguém.

Agora, imagine que um 
sistema de cadastro de 
clientes vaze essas infor-
mações. Dependendo do 
contexto, isso pode expor 
preferências pessoais, 
rotina e até dados finan-
ceiros, aumentando o risco 
de golpes e fraudes. É por 
isso que qualquer empresa 
que colete ou armazene 
esse tipo de dado precisa 
garantir segurança e con-
formidade com a lei.

Se os dados pessoais já 
pedem cuidado, os dados 
sensíveis exigem um nível 
de proteção ainda maior. 

Aqui, estou falando de 
informações que podem 
gerar discriminação ou 
afetar diretamente a vida 
de uma pessoa: origem 
racial, religião, posição 
política, saúde, genética, 
biometria e vida sexual são 
alguns exemplos.

A LGPD exige que o 
tratamento de dados 
sensíveis seja feito com 
consentimento explícito 
do titular e para uma 
finalidade bem definida. 
Existem exceções, como 
em casos de interesse pú-
blico, pesquisas científicas 
ou para proteger a vida, 
mas qualquer empresa 
que lide com esse tipo de 
informação precisa estar 
ciente dos riscos e adotar 
medidas eficazes para 
evitar vazamentos.

Além dos dados pessoais 
e sensíveis, a LGPD tam-
bém menciona os dados 
públicos e os dados anoni-
mizados. Os primeiros são 
informações já disponíveis 
publicamente, mas isso 
não significa que podem 
ser usados de qualquer 
jeito. Já os dados anoni-
mizados são aqueles que 
passaram por um processo 
para impedir a identifica-
ção da pessoa – porém, se 
for possível reverter esse 
processo, eles voltam a 
ser protegidos pela LGPD.

No fim das contas, os 
dados são ativos valiosos. 
Quando bem protegidos, 
garantem segurança e 
confiança; quando negli-
genciados, podem resultar 
em problemas legais e 
danos irreparáveis para 
indivíduos e empresas. O 
desafio não está apenas em 
cumprir a lei, mas em criar 
uma cultura de respeito à 
privacidade e ao uso res-
ponsável das informações.

Se a sua empresa trata 
dados pessoais, a pergunta 
que fica é: vocês realmen-
te estão preparados para 
lidar com essa responsa-
bilidade?

Saiba quem é a nossa Colunista:
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Tipos de dados da LGPD

Leapy Ltda.
CNPJ/MF nº 46.814.666/0001-84 - NIRE 35239337190

2ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA EM SOCIEDADE POR AÇÕES.
Pelo presente instrumento particular: Daniel Nunes de Souza Almeida, RG nº 37.726.919-0 SSP/SP, (“CPF/MF”) nº 417.251.428- 64, 
(“Daniel”); Matheus Vinicius Ramalho Fonseca, e RG nº 45.452.364-6 SSP/SP, CPF/MF sob o nº 422.556.398-74, (“Matheus”); e Marlon 
Wanderllich Lelis Vieira, RG nº 15.574.660 SSP/SP, CPF/MF nº 104.319.756-71, (“Marlon” e, em conjunto com Daniel e Matheus, os “Sócios 
Fundadores”). Únicos sócios da sociedade empresária limitada, denominada Leapy Ltda., (“CNPJ/MF”) sob o nº 46.814.666/0001-84 
(“Sociedade”). E, ainda, como interveniente-anuentes, e acionistas ingressantes da Sociedade nos termos das resoluções tomadas abaixo, 
Eduardo Shimizu de Gouveia, RG nº 34.477.413-2, CPF/MF nº 331.217.388-44, (“Eduardo”); Gabriel Marcos Pasmanik Eisencraft, RG 
nº 37.492.396-6, CPF/ME nº 377.002.388-98, (“Gabriel”); Luiz Guilherme Guimarães Leite, RG nº 65659190, CPF/ME nº 099.361.606-22, 
(“Luiz Guilherme”); Martin Amaury Poutrel Junck, RG nº 3030664-x, CPF sob o nº 389.625.498-75, (“Martin”); Carlos Eduardo Araújo 
Parizotto, RG nº 23.006.776-1, CPF/ME nº 256.190.378-86, (“Carlos”); Enrico Bortoluzo Cassiano, RG nº 46.694.343-x, CPF/MF nº 
378.514.418-03, (“Enrico”); João Pedro Gava Rotta, RG nº 05469098-7, CPF/ME nº 735.565.727-53, (“João”); Luciana Guimarães de 
Carvalho, RG nº 17631329, CPF/MF nº 073.355.576-40, (“Luciana”); Samih Alexandre Mikhayel, RG nº 5374169 SPTC GO, CPF/MF sob o 
nº 037.353.781-61,  (“Samih”); Antonio Raphael Zingoni Andrade Machioni, RG nº 41.798.508-3, CPF/MF nº 408.916.838-3, (“Antonio”); 
Victor Nogueira dos Santos, RG nº 33.981.960-1, CPF/MF nº 341.886.168-73, (“Victor”); Bernardo Corrêa Ribeiro, RG nº MG-11.802.440, 
CPF/MF nº 108.349.596-82, residente e domiciliado na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda do Morro, 110, apt 1306, 
CEP 34006-083 (“Bernardo”); Karen Fletcher Lopes Mouawad, RG nº 38.561.385-4, CPF/MF nº 416.405.048-93, (“Karen”); Lucas Wu 
Castro, RG nº 13.179.844-80 SSP-BA, CPF/MF nº 042.007.675-11, (“Lucas Wu”); Emerson Luiz Coelho, RG nº 4.911.346-3, CPF/MF nº 
903.955.579-68,  (“Emerson”); Lucas Souza Vaz, RG nº MG.16.745-909, CPF/MF nº 415.444.908-79, (“Lucas Souza”); Marcos Hiran 
Vasconcelos Lopes Silva, RG nº 24.303.085-X, CPF/MF nº 949.618.916-49, (“Marcos”); Paulo Rogério Martins, RG nº 24.345.756-X, CPF/
MF nº 195.416.648-65, (“Paulo Rogério”); Rodolfo Moura Juliani, RG nº 41.015.327-8, CPF/MF nº 410.078.558-51, (“Rodolfo”); Saulo 
Esteves Rodrigues, RG nº 35.138.526-5, CPF/MF nº 315.880.178-77, (“Saulo”); Sérgio Henrique Caliani, RG nº 12.566.839, CPF/ME nº 
082.736.158-04, (“Sérgio”); Raymond Shayo, RG nº 52.885.131-7, CPF/ME nº 430.476.018-10, (“Raymond”); Luiz Eduardo Mazetto; RG 
nº 34.683.654-2, CPF/ME nº 416.988.068-41, (“Luiz Eduardo”); Massula Participações Ltda., CNPJ/MF nº 55.905.916/0001-82, (“Massula”); 
Mateus Hernandes Furini, RG nº 35.807.200-1, inscrito no CPF/ME nº 344.209.278-79, (“Mateus”); Aury Ronan Francisco, RG nº 7.971.869-6 
SESP/PR, CPF/ME nº 039.730.159-61, (“Aury”); Lucas Terra Cardial, RG nº 38.162.979-X, CPF/ME nº 410.739.358-50, (“Lucas Terra”); 
Synthase Ventures Participações Ltda., CNPJ/MF sob o nº 32.994.429/0001-38, registrada na JUCESP sob o NIRE nº 35235468761, 
(“Synthase”); Antropofagia, LLC, empresa domiciliada no exterior, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.994.354/0001-58, (“Antropofagia”); 
Fabricio Petenná, RG nº 24.858.313-X, CPF/ME n° 266.674.188-52, (“Fabricio”); Livia Tieri Kuga, RG nº 37.631.370-X (SSP), CPF/ME nº 
391.327.468-57, (“Livia”); Ricardo Luiz Coelho Duarte, RG nº 33.654.064-4 SSP-SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 385.760.808-00, (“Ricardo 
Duarte”); e Astella Journey V Master Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Responsabilidade Limitada, CNPJ/MF 
sob o nº 44.702.849/0001-82, devidamente registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), neste ato representada por sua gestora, 
Astella Investimentos, Assessoria, Gestão e Participações Ltda., CNPJ/MF nº 09.268.642/0001-40, representada por seu representante legal, 
o Sr. Marcelo Hideo Sato, RG nº 22.616.687-9 SSP/SP, CPF/MF nº172.388.168-65, (“Astella” e, em conjunto com Eduardo, Gabriel, Luiz 
Guilherme, Martin, Carlos, Enrico, João, Luciana, Samih, Antonio, Victor, Bernardo, Karen, Lucas Wu, Emerson, Lucas Souza, Marcos, Paulo 
Rogério, Rodolfo, Saulo, Sérgio, Raymond, Luiz Eduardo, Massula, Mateus, Aury, Lucas Terra, Synthase, Antropofagia, Fabricio, Livia, e Ricardo 
Duarte, os “Acionistas Ingressantes”). Resolvem, de comum acordo e por unanimidade, celebrar a 2ª Alteração do Contrato Social da 
Sociedade (“Instrumento”), para, entre outras deliberações, transformar a Sociedade de sociedade limitada em sociedade anônima de 
capital fechado, aumentar o capital social, aceitar o ingresso de novos acionistas, constituir e eleger membros do conselho de administração, 
e aprovar seu estatuto social, procedendo, para tanto, da seguinte forma: 1. Transformação em Sociedade Anônima: 1.1. Os sócios resolvem 
aprovar a transformação da Sociedade em uma sociedade anônima de capital fechado, a qual será regida pela Lei n°6.404/76 (“Lei n° 
6.404/1976” ou “Lei das Sociedades por Ações”) sub-rogando-se todos os direitos e obrigações pertinentes. 1.2. Em virtude da transforma-
ção indicada acima, a denominação social da Sociedade passa a ser Leapy S.A. (doravante “Companhia”), em conformidade ao artigo 3° da 
Lei n° 6.404/76, sendo que o objeto social e a sede da Companhia permanecerão os mesmos. 1.3. Considerando a transformação disposta 
acima, os sócios tornam-se acionistas da Companhia, e passam a deter ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal (“Ações Ordiná-
rias”), mediante a conversão da totalidade das quotas detidas por cada um dos acionistas no capital da Sociedade, na razão de 100 Ações 
Ordinárias para cada 1 quota. 1.4. Dessa forma, o capital social da Sociedade, já totalmente subscrito e integralizado, no montante de R$ 
15.000,00, passa a ser representado por 1.500.000. Ações Ordinárias, todas com direito de voto, recebendo os sócios o número de ações 
ordinárias correspondente ao percentual de suas participações societárias anteriores, conforme boletins de subscrição que integram o Anexo 
I, o Anexo II e o Anexo III. 2. Aumento do Capital Social, Criação de Ações Preferenciais e Conversão dos Mútos Conversíveis e Criação 
de Capital Autorizado: 2.1. Os acionistas aprovam, por unanimidade, a criação de ações preferenciais nominativas, sem valor nominal, com 
direito a voto, sem restrições, que conferirão aos seus titulares prioridade no reembolso do capital sem prêmio no caso de liquidação da 
Companhia ou evento de liquidez (“Ações Preferenciais”), subdivididas em Ações Preferenciais Classe Seed-1, Ações Preferenciais Classe 
Seed-2, Ações Preferenciais Classe A e Ações Preferenciais Classe A-1. Os direitos, preferências e vantagens das ações preferenciais serão 
descritos no estatuto social da Companhia. 2.2. Considerando que o capital social da Companhia encontra-se totalmente subscrito e integra-
lizado em moeda corrente nacional, os atuais acionistas, mediante renúncia de seus respectivos direitos de preferência na subscrição de 
novas ações emitidas pela Companhia, resolvem aumentar o capital social da Companhia de R$ 15.000,00 para R$ 11.971.908,48, mediante 
a emissão de 652.236 novas ações, sendo 66.700 Ações Preferenciais Classe Seed-1, 39.392 Ações Preferenciais Classe Seed-2, 537.144 
Ações Preferenciais Classe A e 9.000 Ações Preferenciais Classe A-1, conforme especificado nos respectivos boletins de subscrição. Todos 
os valores integralizados são destinados ao capital social da Sociedade. 2.3. O Anexo IV, Anexo V, Anexo VI, Anexo VII, Anexo VIII, Anexo IX, 
Anexo X, Anexo XI, Anexo XII, Anexo XIII, Anexo XIV, Anexo XV, Anexo XVI, Anexo XVII, Anexo XVIII, Anexo XIX, Anexo XX, Anexo XXI, Anexo XXII, 
Anexo XXIII, Anexo XXIV, Anexo XXV, Anexo XXVI, Anexo XXVII, Anexo XXVIII, Anexo XXIX, Anexo XXX, Anexo XXXI, Anexo XXXII, Anexo XXXIII, Anexo 
XXXIV, Anexo XXXV, Anexo XXXVI, Anexo XXXVI, Anexo XXXVII, Anexo XXXVIII, Anexo XXXIX, Anexo XL, Anexo XLI, Anexo XLII, Anexo XLIII, Anexo XLIV, 
Anexo XLV, Anexo XLVI e o Anexo XLVII deste Instrumento contêm os boletins de subscrição das Ações Preferenciais ora subscritas, detalhando 
o respectivo subscritor como novo acionista da Companhia, bem como o número de ações emitidas, o preço de emissão e as condições de 
pagamento por parte de cada Acionista Ingressante. Os sócios e os Acionistas Ingressantes (doravante denominados, em conjunto, simples-
mente como acionistas da Companhia) esclarecem que as Ações Preferenciais ora emitidas são integralizadas nos termos dos respectivos 
boletins de subscrição contra a Companhia. Mediante a assinatura dos respectivos boletins de subscrição, os Acionistas Ingressantes se 
tornam acionistas da Companhia, e passam a deter Ações Preferenciais, nominativas e sem valor nominal. 2.4. Adicionalmente, os acionistas 
aprovam, por unanimidade, a criação de capital autorizado da Companhia em até (i) 191.511 Ações Ordinárias para emissão única e exclu-
sivamente nos termos do plano de opção de compra de ações, nos termos que venham a ser aprovados pelo conselho de administração da 
Companhia, e (ii) 65.260 Ações Preferenciais Classe A, que poderão ser emitidas exclusivamente nos termos do Contrato de Investimento e 
Subscrição de Ações firmado entre os acionistas nesta data. 2.5. O conselho de administração da Companhia terá poderes para a emissão 
de ações sob o capital autorizado sem a necessidade de aprovação em assembleia geral, nos termos do plano de opção de compra de ações. 
3. Criação do Conselho de Administração e Eleição de Seus Membros: 3.1. Os acionistas aprovaram a criação do Conselho de Adminis-
tração da Companhia, que será composto por 4 membros, acionistas ou não da Companhia, residentes ou não no país, com mandato unificado 
de 2 anos, permitida a reeleição. As normas sobre convocação, instalação e funcionamento do Conselho de Administração serão estabeleci-
das no Estatuto Social da Companhia, cujas cláusulas relacionadas à administração da Companhia serão alteradas para prever a existência 
e o funcionamento do Conselho de Administração. 3.2. Os acionistas decidem eleger para compor o Conselho de Administração da Companhia 
os seguintes membros: (i) Daniel Nunes de Souza Almeida, acima qualificado, como membro presidente do Conselho de Administração da 
Companhia; (ii) Matheus Vinicius Ramalho Fonseca, acima qualificado, como membro do Conselho de Administração da Companhia; (iii) 
Marlon Wanderllich Lelis Vieira, acima qualificado, como membro do Conselho de Administração da Companhia; e (iv) Marcelo Hideo Sato, 
RG nº 22.616.687-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº172.388.168-65, como membro do Conselho de Administração da Companhia. 3.3. 
Os membros do Conselho de Administração ora eleitos são empossados em seus cargos de acordo com os Termos de Posse anexos a este 
Instrumento na forma do Anexo XLVIII, Anexo XLIX, Anexo L e do Anexo LI pelo prazo de 2 anos. 4. Aprovação do Estatuto Social da Compa-
nhia: 4.1. Adicionalmente, os acionistas aprovam por unanimidade, sem quaisquer reservas ou ressalvas, o Estatuto Social da Companhia, 
que integra o presente Instrumento nos termos do Anexo LII e será mantido na sede da Companhia, o qual, juntamente com a Lei das Socie-
dades por Ações e o acordo de acionistas da Companhia, que está arquivado em sua sede e das demais disposições legais aplicáveis, passa 
a reger a Companhia a partir desta data. E, por estarem justos e acertados, os acionistas assinam o presente instrumento eletronicamente, 
o qual segue para registro na JUCESP. São Paulo/SP, 30/04/2025. Visto do advogado: Paula Bobrow - OAB/SP nº 414.235.
Íntegra da Ata se encontra disponível no site: www.jornalempresasenegocios.com.br.
Jucesp sob NIRE nº 35300669282 e nº 224.325/25-5 em 11/07/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

3º Subdistrito - Penha de França
Dr. Mario Luiz Migotto - Oficial Interino
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Faço público a saber que: APARECIDA ANTUNES DE CAMPOS, nascida em São 
Paulo, SP, em 30/08/1970, filha de Boaventura Antunes de Campos e de Ivoni Toledo de 
Campos, nos termos do artigo 56 da Lei 6015/73 alterada pela Lei Federal 14.382/2022 
promoveu a alteração do seu nome para: HADIJA YARIN ANTUNES DE CAMPOS.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da lei. Lavro o presente, 

para ser afixado no Oficial de Registro Civil e publicado na imprensa local 
Jornal Empresas & Negócios

Registro Civil de PessoasRegistro Civil de Pessoas

Jornalista Carlos Alberto Sar-
denberg abre a programação 
com palestra magna e mediará 
debate entre governadores. 
Evento também reúne especia-
listas renomados em economia, 
agronegócio, inovação e merca-
do global. Grandes palestrantes 
nacionais e internacionais estão 
confirmados na programação da 
Feira Internacional do Comér-
cio Exterior do do Brasil Central 
(FICOMEX), de 4 a 6 de setem-
bro, no Centro de Convenções 
de Goiânia. A FICOMEX 2025, 
uma realização da ACIEG e da 
Faciest, será inaugurada com 
a palestra magna do jornalista 
Carlos Alberto Sardenberg. 
Além dele, o agrônomo Marcos 
Fava Neves, o Doutor Agro, o 
economista-chefe do Banco do 
Brasil, Marcelo Rebelo Lopes, 
e Carlos Ferreirinha, o maior 
especialista em luxo e gestão 
de mercados premium da Amé-
rica Latina, serão as principais 
atrações do palco da Arena 
FICOMEX. 

“Conseguimos reunir nomes 
de grande impacto para os seto-
res da economia, do agronegó-
cio e da inovação. Isso reforça 
nossa missão de ser o maior 
evento de internacionalização 
de negócios do país”, destaca 
Rubens Fileti, presidente da 

Associação Comercial, Indus-
trial e de Serviços do Estado 
de Goiás.

A abertura oficial da FICO-
MEX 2025 terá a presença de 
representantes de governos 
estaduais,municipais e do setor 
produtivo, sendo esperado tam-
bém o embaixador do evento, 
Gusttavo Lima. A cerimônia 
homenageará com a Comenda 
FICOMEX representantes de 
entidades e personalidades 
que atuam em prol do comércio 
exterior do Brasil. 

 
Marcos Fava Neves, o Doutor 

Agro, abre o segundo dia de 
Feira com a palestra “O Agro 
Empoderando o Brasil”, um 
oferecimento da Federação 
da Agricultura e Pecuária 
de Goiás (FAEG). A manhã 
é encerrada com a  palestra 
“Cenário Econômico Brasileiro 
Pós Tarifas”, conduzida pelo 
economista-chefe do Banco do 
Brasil, Marcelo Rebelo Lopes, 
que também é especialista em 
mercado de capitais pelo New 
York Institute of Finance. A 
agenda do dia envolve ainda a 
ACIEG Mulher, que traz Car-
los Ferreirinha, especialista 
em gestão e mercado de luxo 
[https://ficomex.acieg.com.
br/#inscricoes].

Sardenberg, Doutor Agro e Ferreirinha 
estão na programação da FICOMEX 2025



Para veiculação de seus Balanços, 
Atas, Editais e Leilões neste jornal, 
consulte sua agência de confiança, 

ou ligue para

3106-4171www.netjen.com.br
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Data, Hora, Local: 25.04.2025, às 10 horas, na sede social, Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1.830, 9º andar, sala 94, bloco 04, 10º andar, sala 101, parte, bloco 01, sala 102, 
parte, bloco 02, sala 103, bloco 03 e sala 104, bloco 04 e 14º andar, sala 141, bloco 01, Condomínio Edifício São Luiz, São Paulo/SP. Convocação: Editais publicados no Jornal Empre-
sas & Negócios de São Paulo, nas edições dos dias 26, 27, e 28.03.2025. Presença: Acionistas titulares de 92,79% das ações ordinárias e 35,46% das ações preferenciais sem direi-
to a voto de emissão da Companhia. Mesa: Presidente: Marco Antonio Antunes, Secretária: Luciana Buchmann Freire. Deliberações Aprovadas: 1 Aprovar por 345.828.079 vo-
tos a favor a alteração do artigo 34, § quarto, item “f”, do Estatuto Social da Companhia, a fim de dispor expressamente que o Comitê de Remuneração, Pessoas e Cultura deverá tra-
balhar conjuntamente com o Comitê de Riscos, nos termos da Resolução CMN 5.177, de 26.09.2024. Alteração do referido artigo do Estatuto Social. 2 Aprovar por 345.828.079 vo-
tos a favor a reforma do artigo 30, caput, §§ 1º e 2º do Estatuto Social da Companhia, a fim de simplificar a redação relativa à representação da Companhia na outorga de procura-
ções. Alteração do referido artigo do Estatuto Social. 3 Aprovar por 345.828.079 votos a favor a consolidação do Estatuto Social. 4 A eficácia das deliberações acima está condicio-
nada à homologação do presente ato pelo Banco Central do Brasil. Encerramento: Nada mais. Mesa: Marco Antonio Antunes – Presidente. Luciana Buchmann Freire – Secretária. 
Acionistas e Usufrutuários Presentes: Espólio de Flávio Pentagna Guimarães (p.p. Eduardo Fiorucci Vieira e Samia Borella Hougaz). Regina Annes Guimarães (Usufrutuária de 
ações da Rivage Participações Ltda. - p.p. Eduardo Fiorucci Vieira e Samia Borella Hougaz). Ângela Annes Guimarães (Usufrutuária de ações da Água Boa Participações Ltda. - p.p. 
Eduardo Fiorucci Vieira e Samia Borella Hougaz). Ricardo Annes Guimarães (Usufrutuário de ações da São Judas Tadeu Participações Ltda. - p.p. Eduardo Fiorucci Vieira e Samia Borel-
la Hougaz). Antônio Mourão Guimarães Neto. (p.p. Eduardo Fiorucci Vieira e Samia Borella Hougaz). BMG Participações S.A. (p.p. Eduardo Fiorucci Vieira e Samia Borella Hougaz). RAJ 
Participações S.A. (p.p. Eduardo Fiorucci Vieira e Samia Borella Hougaz). JUCESP nº 299.244/25-8 em 19.08.2025. Marina Centurion Dardani - Secretário Geral em Exercício.
Estatuto Social - Capítulo I - Nome - Sede - Objeto e Duração - Artigo 1º: O Banco BMG S.A. (“Companhia”) é uma instituição financeira constituída sob a forma de so-
ciedade por ações, que se rege por este Estatuto Social e pela legislação que lhe for aplicável. § Único – Com a listagem da Companhia no segmento especial de listagem denomina-
do Nível 1 de Governança Corporativa da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal às disposi-
ções do regulamento de listagem do Nível 1 (“Regulamento do Nível 1”). Artigo 2º: A Companhia tem sede e foro na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1830, 9º andar, 
sala 94, bloco 04, 10º andar, sala 101, parte, bloco 01, sala 102, parte, bloco 02, sala 103, bloco 03 e sala 104, bloco 04 e 14º andar, sala 141, bloco 01, Condomínio Edifício São Luiz, 
CEP 04543-000, Bairro Vila Nova Conceição, Município de São Paulo/SP, podendo, a critério e por deliberação do Conselho de Administração, e mediante a autorização das autorida-
des competentes, instalar ou suprimir, em qualquer parte do território nacional e no exterior, dependências, agências, filiais, sucursais ou correspondentes. Artigo 3º: A Companhia 
tem como objeto social a prática de todas as operações ativas, passivas e acessórias permitidas nas normas legais e regulamentares para o funcionamento dos bancos com carteira 
comercial, de investimento, inclusive câmbio, de crédito, financiamento e investimento, de arrendamento mercantil e de crédito imobiliário. Artigo 4º: O prazo de duração da Com-
panhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações - Artigo 5º: O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 
3.742.570.620,89, dividido em (i) 372.696.198 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal; e (ii) 210.536.213 ações preferenciais sem direito a voto, todas nominativas 
e sem valor nominal. §1º – Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. §2º – As preferências e vantagens das ações preferenciais de emissão 
da Companhia consistem em: (i) prioridade em relação às ações ordinárias no reembolso do capital, em caso de liquidação da Companhia, sem prêmio; (ii) direito de participar dos lu-
cros em igualdade de condições com as ações ordinárias; e (iii) direito de serem incluídas na oferta pública de alienação de controle estabelecida no Artigo 43 deste Estatuto Social, 
em igualdade de condições com as ações ordinárias. §3º – Os acionistas poderão, a qualquer tempo, converter ações da espécie ordinária em preferencial, à razão de 1 ação prefe-
rencial para 1 ação ordinária, desde que integralizadas, observado o limite legal. Os pedidos de conversão deverão ser encaminhados por escrito à Diretoria. Os pedidos de conversão 
recebidos e aceitos pela Diretoria deverão ser homologados na primeira reunião do Conselho de Administração que se realizar após a aprovação da conversão pela Diretoria. Artigo 
6º: A Companhia fica autorizada a aumentar seu capital social, independentemente de reforma estatutária, mediante deliberação do seu Conselho de Administração, até que este atin-
ja o limite de 200.000.000 de ações. Caberá ao Conselho de Administração fixar, em cada caso e dentro do limite autorizado neste Artigo, a quantidade de ações ordinárias e/ou pre-
ferenciais a serem emitidas, o local da distribuição, a forma da distribuição, o preço de emissão e as condições de subscrição e integralização. §1º – Desde que realizado dentro do li-
mite do capital autorizado, o Conselho de Administração poderá ainda: (i) deliberar a emissão de bônus de subscrição; (ii) de acordo com o plano aprovado pela Assembleia Geral, de-
liberar a outorga de opção de compra de ações a administradores e empregados da Companhia ou suas controladas, com exclusão do direito de preferência dos acionistas na outor-
ga ou no exercício das opções de compra; e (iii) aprovar aumento do capital social mediante a capitalização de lucros ou reservas, com ou sem bonificação em ações. §2º – A emis-
são de novas ações ou bônus de subscrição cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores, subscrição pública ou permuta por ações em oferta pública de aquisição de 
controle nos termos dos artigos 257 a 263 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), ou, ainda, nos termos de lei especial sobre incentivos fiscais, poderá se dar sem que 
aos acionistas seja concedido direito de preferência na subscrição ou com redução do prazo mínimo previsto em lei para o seu exercício. Artigo 7º: Todas as ações da Companhia são 
escriturais, mantidas em conta de depósito em nome de seus titulares, junto à instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”). § Único – O custo de 
transferência da propriedade das ações escriturais poderá ser cobrado diretamente do acionista alienante pela instituição escrituradora, conforme venha a ser definido no contrato de 
escrituração de ações, observados os limites máximos fixados pela CVM. Capítulo III - Assembleia Geral - Artigo 8º: A Assembleia Geral, convocada e instalada conforme pre-
vista na Lei das S.A. e neste Estatuto Social, reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinaria-
mente, sempre que os interesses da Companhia assim exigirem. ARTIGO 9º: Compete privativamente à assembleia geral, sem prejuízo de outras atribuições determinadas por lei, re-
gulamentação ou este Estatuto Social: (i) alterar o estatuto social; (ii) eleger ou destituir, a qualquer tempo, os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; (iii) fixar 
o montante global da remuneração dos administradores e dos membros do Conselho Fiscal; (iv) tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações 
financeiras por eles apresentadas; (v) suspender o exercício de direitos de acionista, incluindo direitos de voto, de qualquer acionista ou acionistas que deixem de cumprir obrigação 
legal, regulamentar ou estatutária, na forma do disposto no artigo 120 da Lei das S.A.; (vi) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do 
lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; (vii) deliberar sobre transformação, fusão, cisão, incorporação, ou incorporação de ações envolvendo a Companhia; (viii) deli-
berar sobre desdobramentos ou grupamentos de ações; (ix) deliberar sobre resgate, amortização e reembolso de ações de emissão da Companhia; (x) aprovar a apresentação de pe-
dido de recuperação judicial e/ou extrajudicial, ou falência; (xi) deliberar a dissolução e liquidação da Companhia; (xii) deliberar sobre o cancelamento do registro de companhia aber-
ta na CVM; e (xiii) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de Administração. Artigo 10: A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Admi-
nistração, ou, nos casos previstos em lei, por acionistas ou pelo Conselho Fiscal, mediante anúncio publicado, devendo a primeira convocação ser feita, com, no mínimo, 15 dias de an-
tecedência, e a segunda com antecedência mínima de 8 dias, observado, ainda, o disposto na regulamentação da CVM que dispõe sobre informações, pedidos de procuração, partici-
pação e votação a distância em assembleias gerais. §1º – As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria dos votos dos acionistas presentes na assembleia, não se 
computando os votos em branco e as abstenções, ressalvadas as exceções previstas em lei ou em acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia e devidamente submetidos 
ao Banco Central do Brasil (“Bacen”), nos termos da regulamentação vigente. §2º – A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes do respecti-
vo edital de convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das S.A. Artigo 11: As pessoas presentes à Assembleia Geral deverão apresentar documentos que comprovem a 
sua identidade, sua qualidade de acionista e, no caso de acionista pessoa jurídica, a sua representação legal. § Único – Observadas as restrições legais, os acionistas poderão ser re-
presentados na Assembleia Geral por mandatário, devendo, neste caso, ser apresentados ainda o instrumento de mandato e comprovante de identidade do mandatário. Artigo 12: 
Ressalvas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, ¼ (um quarto) do capi-
tal social com direito de voto; em segunda convocação, instalar-se-á com qualquer número. Artigo 13: Antes de abrir-se a Assembleia Geral, os acionistas assinarão o “Livro de Pre-
sença”, indicando seu nome e a quantidade de ações de que forem titulares. Artigo 14: As atas de Assembleias deverão ser lavradas no Livro de Atas das Assembleias Gerais, e po-
derão, caso assim aprovado na Assembleia Geral em questão, ser lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos e publicadas com omissão das assinaturas. Artigo 15 A Assem-
bleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência ou impedimento, instalada e presidida por outro conselheiro, diretor ou acio-
nista indicado por escrito pelo Presidente do Conselho de Administração. O Presidente da Assembleia Geral indicará até 2 secretários. Capítulo IV - Administração - Artigo 16: 
A Administração da Companhia compete ao Conselho de Administração e à Diretoria. § Único – A posse dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria estará condicio-
nada à prévia subscrição do termo de anuência dos administradores nos termos do disposto no Regulamento do Nível 1, bem como ao atendimento dos requisitos legais e regulamen-
tares aplicáveis (incluindo a homologação de sua eleição pelo Bacen). Artigo 17: O Conselho de Administração e a Diretoria, para melhor desempenho de suas funções, poderão criar 
comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, que deverão atuar como órgãos auxiliares sem poderes deliberativos, sempre no intuito de assessorá-los. Os membros dos co-
mitês ou dos grupos de trabalho serão designados pelo Conselho de Administração ou pela Diretoria, conforme o caso. Artigo 18: Ressalvado o disposto no presente Estatuto Social, 
qualquer dos órgãos de administração se reúne validamente com a presença da maioria de seus respectivos membros e delibera pelo voto da maioria dos presentes. Artigo 19: Den-
tro dos limites estabelecidos neste Artigo, a Companhia indenizará e manterá indenes seus conselheiros de administração, diretores, membros de comitês e demais empregados que 
exerçam cargo ou função de gestão na Companhia (em conjunto ou isoladamente “Beneficiários”), na hipótese de eventual dano ou prejuízo efetivamente sofrido pelos Beneficiários 
por força do exercício regular de suas funções na Companhia. §1º – Caso seja condenado, por decisão judicial, arbitral ou administrativa transitada em julgado, por agir (i) dentro de 
seus deveres e poderes, com má-fé, culpa, dolo ou mediante fraude; (ii) em violação à lei ou a este Estatuto Social; (iii) fora do exercício de suas atribuições ou (iv) em interesse pró-
prio ou de terceiros, em detrimento do interesse social da Companhia, o Beneficiário deverá ressarcir a Companhia de todos os custos e despesas incorridos com a assistência jurídi-
ca. §2º – As condições e as limitações da indenização objeto do presente Artigo serão determinadas em instrumento escrito, cuja implantação é da alçada do Conselho de Adminis-
tração, sem prejuízo da contratação de seguro específico para a cobertura de riscos de gestão. Do Conselho de Administração - Artigo 20: O Conselho de Administração será 
composto de, no mínimo, 5 e, no máximo, 9 membros, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 anos, sendo permitida a reeleição. O Conselho de Ad-
ministração terá 1 Presidente e poderá ter até 3 Vice-Presidentes escolhidos pelos conselheiros entre seus pares. §1º – Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 ou 
20%, o que for maior, deverão ser Conselheiros Independentes, expressamente declarados como tais na Assembleia Geral que os eleger. §2º – Para fins deste Estatuto Social, Conse-
lheiro Independente caracteriza-se por: (i) não ser controlador direto ou indireto da Companhia; (ii) não ter exercício de voto nas reuniões do conselho de administração vinculado por 
acordo de acionistas que tenha por objeto matérias relacionadas à Companhia; (iii) não ser cônjuge, companheiro ou parente ou afim, em linha reta ou colateral, até segundo grau de 
acionista controlador, de administrador da Companhia ou de administrador de acionista controlador da Companhia; (iv) não ter sido, nos últimos 3 anos, empregado ou diretor da 
Companhia, de acionista controlador da Companhia, de sociedades coligadas, controladas ou sob o controle comum da Companhia; (v) não ter relações comerciais com a Companhia, 
seu acionista controlador ou sociedades coligadas, controladas ou sob controle comum da Companhia; (vi) não ocupar cargo em sociedade ou entidade que tenha relações comerciais 
com a Companhia ou com o seu acionista controlador que tenha poder decisório na condução das atividades da referida sociedade ou entidade; (vii) não receber outra remuneração 
da Companhia, de seu acionista controlador, sociedades coligadas, controladas ou sob controle comum da Companhia além daquela relativa à atuação como membro do conselho de 
administração ou de comitês da Companhia, de seu acionista controlador, de suas sociedades coligadas, controladas ou sob controle comum da Companhia, exceto proventos em di-
nheiro decorrentes de participação no capital social da companhia e benefícios advindos de planos de previdência complementar. §3º – Quando, em decorrência do cálculo do per-
centual referido no Parágrafo Primeiro deste Artigo, o resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve proceder ao arredondamento para o número inteiro imediatamente 
superior. §4º – Os membros do Conselho de Administração, até o máximo de 1/3, poderão ser eleitos para cargos de diretores. §5º – Os cargos de Presidente do Conselho de Admi-
nistração e de Diretor Presidente não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. Esta regra não se aplicará na hipótese de vacância, sendo que, nesse caso, a Companhia deve: (i) 
divulgar a acumulação de cargos em decorrência da vacância até o dia útil seguinte ao da ocorrência; (ii) divulgar, no prazo de 60 dias, contados da vacância, as providências toma-
das para cessar a acumulação dos cargos; e (iii) cessar a acumulação no prazo de 180 dias. §6º – Findo o mandato, os membros do Conselho de Administração permanecerão no exer-
cício de seus cargos até a investidura dos novos eleitos. Artigo 21: O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, conforme calendário fixado e, extraor-
dinariamente, mediante convocação de seu Presidente ou de metade de seus membros, por meio de carta registrada, fax ou correio eletrônico com confirmação de recebimento, com 
antecedência mínima de 5 dias úteis, contendo informação detalhada sobre a ordem do dia, a data, hora e local da reunião, bem como todos os documentos necessários à tomada de 
decisões na respectiva reunião. §1º – As reuniões do Conselho de Administração somente serão instaladas com a presença de, no mínimo, 5 Conselheiros, devendo necessariamente, 
ao menos, 2 deles não serem Conselheiros Independentes. §2º - Será admitida a realização de reunião do Conselho de Administração por meio de teleconferência ou videoconferên-
cia, sendo certo que a participação remota de qualquer Conselheiro em tais reuniões, incluindo a do Presidente, será considerada presença pessoal. §3º – As deliberações do Conse-
lho de Administração serão tomadas por maioria dos presentes, salvo quando a lei exigir quórum especial e nas hipóteses especiais previstas em acordos de acionistas arquivados na 
sede da Companhia e devidamente submetidos ao Bacen, nos termos da regulamentação vigente, tendo o Presidente do Conselho de Administração o voto de qualidade em caso de 
empate na votação. §4º – O Presidente do Conselho de Administração presidirá as reuniões do Conselho de Administração, ressalvadas as hipóteses de ausência ou impedimento tem-
porário, previstas no Artigo 22 abaixo. §5º – O presidente de qualquer reunião do Conselho de Administração não deverá computar o voto proferido com infração aos termos de qual-
quer acordo de acionistas que esteja devidamente arquivado na sede da Companhia e que tenha sido devidamente submetido ao Bacen, nos termos da regulamentação vigente, con-
forme disposto no artigo 118 da Lei das S.A. §6º – Independentemente das formalidades de convocação previstas neste Artigo, serão consideradas regulares as reuniões a que com-
parecerem todos os conselheiros. Artigo 22: Em caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente, o mesmo será substituído por um dos Conselheiros Vice-Presidentes ou, 
nesta impossibilidade, o Conselho de Administração indicará o substituto interino, dentre seus membros, desde que não seja Conselheiro Independente. Neste caso, o substituto exer-
cerá a competência plena designada ao Presidente do Conselho de Administração, conforme o caso, inclusive o voto de qualidade mencionado no Parágrafo Terceiro do Artigo 21 aci-
ma. Em não havendo referida designação, os demais Conselheiros nomearão entre si o substituto do Presidente para atuação em reunião específica, na abertura da respectiva reu-
nião, com estrita observância às disposições deste Artigo. § Único - No caso de vacância de cargo de membro de Conselho de Administração por morte, renúncia, ou qualquer forma 
de impedimento permanente, o substituto será eleito pela Assembleia Geral para atuar pelo tempo de mandato restante do substituído, que deverá ser convocada no prazo de até 45 
dias. Ocorrendo a vaga ou impedimento definitivo do Presidente, o Conselho de Administração deliberará a indicação de um de seus membros para o cargo de Presidente do Conse-
lho de Administração. Artigo 23: Todas as deliberações do Conselho de Administração constarão de atas lavradas no livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração. Arti-
go 24: Compete ao Conselho de Administração, sem prejuízo de outras atribuições determinadas por lei, regulamentação ou este Estatuto Social: a) fixar a orientação geral dos ne-
gócios da Companhia e aprovar o respectivo orçamento geral; b) eleger e destituir os membros da Diretoria, do Comitê de Remuneração, Pessoas e Cultura da Sociedade e do Comi-
tê de Auditoria, subordinados ao Conselho de Administração, bem como fixar-lhes as atribuições e respectivas áreas de atuação, podendo, ainda, atribuir, em caráter permanente ou 
transitório, funções especiais, a qualquer membro da Diretoria, com a intitulação que entender conveniente, respeitadas as conferidas por este Estatuto Social; c) fiscalizar a gestão 
dos membros da Diretoria, examinar a qualquer tempo os livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, e quaisquer ou-
tros atos que julgar necessário; d) convocar a Assembleia Geral; e) submeter à Assembleia Geral o relatório da administração, as demonstrações financeiras da Companhia, os pare-
ceres dos auditores independentes, relatório resumido do Comitê de Auditoria, bem como propostas para destinação dos lucros e de alteração do Estatuto Social; f) autorizar a parti-
cipação da Companhia e a alienação da participação da Companhia, em outras sociedades não integrantes do conglomerado BMG, em valores superiores a 0,2% do Patrimônio Líqui-
do apurado no último balanço patrimonial auditado; g) autorizar a alienação de bens do ativo permanente e constituir ônus reais sobre ativos imobilizados em valores superiores a 
0,2% do Patrimônio Líquido apurado no último balanço patrimonial auditado; h) autorizar a contratação de operações da Companhia que envolvam alienação de bens móveis de sua 
titularidade, cujos valores envolvidos sejam superiores a 0,2% do Patrimônio Líquido apurado no último balanço patrimonial auditado; exceção feita às operações de cessão de crédi-
tos pela Companhia, com ou sem coobrigação, realizadas no curso normal de seus negócios; i) autorizar previamente a realização de operações de crédito pela Companhia, as quais 
serão avaliadas e aprovadas pelo Fórum de Crédito, nos termos de seu Regimento Interno, aprovado em conformidade com o item (p) abaixo; j) autorizar previamente a contratação 
de operações de captação de recursos pela Companhia, no mercado local ou internacional, em valores superiores a 5% do Patrimônio Líquido apurado no último balanço patrimonial 
auditado; k) autorizar a formalização de contratos com terceiros, não relacionados ao curso normal dos negócios, tendo a Companhia como contratante, tais como contratos de pres-
tação de serviços e afins, em valor superior a 0,2% do Patrimônio Líquido apurado no último balanço patrimonial auditado; l) fixar a linha de ação a ser adotada pela Companhia nas 
assembleias gerais das sociedades das quais seja acionista ou sócia e indicar o representante legal da Companhia que comparecerá às mencionadas assembleias ou representará a 
Companhia em alterações contratuais; m) distribuir, nos limites fixados pela Assembleia Geral, a remuneração e eventuais gratificações dos administradores; n) aprovar a indicação, 
se for o caso, dos nomes dos representantes da Companhia a serem submetidos às assembleias gerais das sociedades das quais ela seja acionista ou sócia, para exercer cargos na ad-
ministração ou na fiscalização; o) aprovar e alterar o organograma funcional da Companhia; p) aprovar todos os regimentos internos e políticas da Companhia, em especial (i) o Re-
gimento Interno do Fórum de Crédito que definirá todas as condições e alçadas para aprovação de operações de crédito em geral nas quais a Companhia seja credora; e (ii) o Regi-
mento Interno do Fórum de Ativos e Passivos da Companhia (ALCO), que conterá as condições operacionais, alçadas de decisão, diretrizes e políticas a serem adotadas pela Compa-
nhia; (iii) o Regimento Interno do Comitê de Auditoria, previsto no Artigo 33 abaixo, (iv) o Regimento Interno do Comitê de Remuneração, Pessoas e Cultura, previsto no Artigo 34 abai-
xo; q) escolher e destituir os auditores independentes, bem como convocá-los para prestar os esclarecimentos que entender necessários sobre quaisquer matérias; r) deliberar sobre 
a abertura de filiais, sucursais, agências ou dependências em qualquer parte do país ou no exterior; s) definir as normas gerais relativas à participação dos membros da Diretoria e em-
pregados nos lucros da Companhia; t) deliberar sobre qualquer matéria não regulada neste Estatuto Social, resolvendo os casos omissos; u) designar e destituir o Ouvidor da Com-
panhia; v) avaliar formalmente, ao término de cada ano, o desempenho dos comitês constituídos; w) determinar o levantamento de balanços intermediários e com base nestes decla-
rar dividendos; x) autorizar a emissão de ações da Companhia, nos limites autorizados no Artigo 6º deste Estatuto Social, fixando o número, o preço, o prazo de integralização e as 
condições de emissão das ações, podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou reduzir o prazo mínimo para o seu exercício nas emissões de ações e bônus de subscrição, cuja co-
locação seja feita mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou mediante permuta por ações em oferta pública para aquisição de controle, nos termos estabelecidos em lei; 
y) dentro do limite do capital autorizado, conforme previsto no Artigo 6º deste Estatuto Social, (i) deliberar a emissão de bônus de subscrição; (ii) de acordo com o plano aprovado 
pela Assembleia Geral, deliberar a outorga de opção de compra de ações aos administradores e empregados da Companhia ou de suas controladas, com exclusão do direito de pre-
ferência dos acionistas na outorga e no exercício das opções de compra; e (iii) aprovar aumento do capital social mediante a capitalização de lucros ou reservas, com ou sem bonifi-
cação em ações; z) deliberar sobre a negociação com ações de emissão da Companhia para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria e respectiva alienação, observados 
os dispositivos legais e regulamentares pertinentes; aa) aprovar a contratação da instituição prestadora dos serviços de escrituração de ações; e bb) deliberar sobre qualquer maté-
ria que lhe seja submetida pela Diretoria e pelos Comitês, bem como convocar os membros da Diretoria para reuniões em conjunto, sempre que achar necessário. Da Diretoria - Se-
ção I – Composição - Artigo 25: A Diretoria da Companhia, cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, é composta de, no mí-
nimo 6 e, no máximo, 16 membros, dentre os quais serão designados os cargos de Diretor Presidente, Diretor de Relações com Investidores, Diretores Executivos Vice-Presidentes, Di-

retores Executivos e Diretores sem designação específica, na conformidade do que for estabelecido pelo Conselho de Administração ao prover esses cargos, sendo os cargos de Dire-
tor Presidente e Diretor de Relações com Investidores de preenchimento obrigatório e os demais de preenchimento facultativo. Ainda, os Diretores poderão acumular cargos. §1º - O 
Conselho de Administração fixará as quantidades de cargos a serem preenchidos e designará, nomeadamente entre os eleitos, o que ocupará a função de Diretor Presidente, Diretor 
de Relações com Investidores, bem como os que ocuparão os cargos de Diretores Executivos Vice-Presidentes, Diretores Executivos e Diretores sem designação específica. §2º – O Di-
retor Presidente deterá o voto de qualidade, no caso de empate nas votações do colegiado. §3º – Sempre que necessário, os Diretores Executivos Vice-Presidentes, Diretores Executi-
vos e Diretores sem designação específica serão substituídos por designação do Conselho de Administração, devendo o substituto atuar pelo tempo de mandato restante do substi-
tuído. Seção II – Competência - Artigo 26: Compete ao Diretor Presidente, ao Diretor de Relações com Investidores, aos Diretores Executivos Vice-Presidentes, Diretores Executi-
vos e Diretores sem designação específica, além das atribuições legais: a) Participar das reuniões da Diretoria; e b) Fazer com que sejam cumpridas as diretrizes e medidas recomen-
dadas pelo Conselho de Administração, dispondo em colegiado, sobre atribuições particularizadas de cada membro da Diretoria. Artigo 27: Além das atribuições normais que lhe são 
conferidas pela lei e por este Estatuto, compete especificamente a cada membro da Diretoria: a) Compete privativamente ao Diretor Presidente: (i) Convocar as Reuniões de Diretoria 
e presidi-las; (ii) Orientar a administração e a gestão dos negócios sociais, supervisionando os trabalhos da Diretoria, de forma a assegurar a plena implementação e execução das po-
líticas e diretrizes fixadas pelo Conselho de Administração; (iii) Elaborar o Plano Operacional Anual a ser submetido ao Conselho de Administração, estabelecendo metas; (iv) Acom-
panhar o cumprimento do Plano Operacional; (v) Coordenar a atuação dos Diretores Executivos Vice-Presidentes, Diretores Executivos e dos Diretores sem designação específica, bem 
como o acompanhamento dos respectivos desempenhos, exceção feita ao Diretor sem designação específica que vier a ser responsável pela auditoria interna da Companhia, cuja atua-
ção será diretamente subordinada ao Conselho de Administração e ao Comitê de Auditoria, quando constituído, e não ao Diretor Presidente; (vi) Tomar as decisões de sua alçada; e 
(vii) Tomar decisões de caráter de urgência, de competência da Diretoria “ad referendum” desta. b) Compete privativamente ao Diretor de Relações com Investidores: (i) Prestar infor-
mações aos investidores, à CVM, às bolsas de valores ou mercados de balcão onde forem negociados os valores mobiliários da Companhia, bem como manter atualizado o registro 
da Companhia em conformidade com a regulamentação aplicável da CVM e atender às demais exigências dessa regulamentação; (ii) Representar a Companhia isoladamente peran-
te a CVM, as bolsas de valores ou mercados de balcão onde forem negociados os valores mobiliários da Companhia; e (iii) Desempenhar as outras atribuições que lhe forem, de tem-
pos em tempos, determinadas pelo Diretor Presidente. c) Compete aos Diretores Executivos Vice-Presidentes, Diretores Executivos e Diretores sem designação específica: (i) Colaborar 
com o Diretor Presidente no desempenho de suas funções, exceção feita ao Diretor sem designação específica que vier a ser responsável pela auditoria interna da Companhia, a fim 
de preservar a independência das atividades auditadas; (ii) Administrar e supervisionar as áreas que lhes forem conferidas na forma da alínea (b) do Artigo 24; (iii) Supervisionar e 
coordenar a atuação dos colaboradores que estiverem sob sua supervisão direta e indireta e acompanhamento dos respectivos desempenhos; e (iv) Tomar as decisões de sua alçada. 
Seção III – Eleição e Destituição - Artigo 28: Os Diretores serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração por um prazo unificado de gestão de 3 
anos, sendo permitida a reeleição. § Único - Findo o mandato, os membros da Diretoria permanecerão no exercício de seus cargos até a posse dos seus substitutos, nos termos pre-
vistos na regulamentação em vigor. Seção IV – Representação - Artigo 29: Os membros da Diretoria ficam investidos dos mais amplos poderes de administração da Companhia, 
inclusive para praticar todos e quaisquer atos relativos aos fins e objetivos da Companhia, observado sempre o disposto no Artigo 24 deste Estatuto Social, devendo, todos os atos, 
contratos ou documentos que criem ou exonerem de responsabilidade a Companhia, serem assinados por 2 diretores, sendo um deles necessariamente o Diretor Presidente, o Diretor 
de Relações com Investidores, o Diretor Executivo Vice-Presidente ou Diretor Executivo. § Único – Na hipótese de ausência temporária do Diretor Presidente, este deverá nomear, en-
tre os Diretores Executivos Vice-Presidentes, o Diretor de Relações com Investidores ou Diretores Executivos, um substituto, para assinar em conjunto com outro diretor, ambos com 
poderes específicos e prazo determinado. Artigo 30: A Companhia também poderá ser representada por (i) qualquer um dos Diretores, em conjunto com um procurador; (ii) 2 procu-
radores conjuntamente, respeitados os termos deste Estatuto Social e dos respectivos instrumentos de mandatos outorgados; (iii) 1 procurador ou qualquer um dos Diretores, isolada-
mente nas situações especificadas no Parágrafo Terceiro abaixo. §1º - Na constituição de procuradores, a Companhia será representada por 2 Diretores, conjuntamente, sendo 1 de-
les, necessariamente: (i) o Diretor Presidente, (ii) 1 Diretor Executivo Vice-Presidente, (iii) o Diretor de Relações com Investidores, ou (iv) 1 Diretor Executivo. §2º – Nas constituições 
de procurações outorgando poderes da cláusula “ad judicia”, a advogados, para o foro em geral, visando a postulação de medidas ou defesa da Companhia, esta será representada 
por 2 Diretores, conjuntamente, sendo 1 deles, necessariamente, (i) o Diretor Presidente; (ii) 1 Diretor Executivo Vice-Presidente, (iii) o Diretor de Relações com Investidores, ou (iv) 1 
Diretor Executivo. §3º – A Companhia poderá ser representada por 1 procurador com poderes específicos ou por qualquer um dos diretores nas seguintes hipóteses (i) perante qual-
quer órgão da administração pública, direta ou indireta, nos atos que não impliquem na assunção ou renúncia de direitos e obrigações; (ii) nos mandatos com cláusula ad judicia; e 
(iii) em assembleias gerais, reuniões de acionistas ou cotistas de empresas ou fundos de investimento nos quais a sociedade participe. Artigo 31: As procurações outorgadas pela 
Companhia especificarão os poderes concedidos e o prazo de duração do mandato, exceto nas procurações “ad judicia”, que poderão ser por prazo indeterminado. Artigo 32: É ex-
pressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer diretor ou procurador que envolva a Companhia em obrigações relativas a negócios e operações estra-
nhos ao seu objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. Capítulo V - Do Comitê de Auditoria 
- Artigo 33: A avaliação sobre a eficiência e confiabilidade do Sistema de Controles Internos e de Administração de Riscos da Companhia, a apreciação da conformidade das opera-
ções e negócios da Companhia com os dispositivos legais, os regulamentos e a política da Companhia, a supervisão das atividades da auditoria interna e o monitoramento da audi-
toria independente serão exercidas pelo Comitê de Auditoria, a quem caberá, também, recomendar ao Conselho de Administração a escolha e a destituição dos auditores independen-
tes. §1º – O Comitê de Auditoria será constituído por, no mínimo, 3 membros, com mandato fixo de 5 anos, eleitos pelo Conselho de Administração. O Conselho de Administração no-
meará, também, o Presidente do Comitê e o membro Especialista. O mandato dos membros do Comitê de Auditoria estender-se-á até a posse dos seus substitutos, nos termos previs-
tos na regulamentação em vigor. §2º – Dentre os membros do Comitê, pelo menos um deles deverá ser o membro Especialista, o qual deverá possuir comprovadamente conhecimen-
tos nas áreas de contabilidade e auditoria. §3º – O Conselho de Administração poderá, a seu critério, alterar a composição do Comitê de Auditoria, substituindo ou destituindo os seus 
membros. §4º – Constitui também atribuição do Comitê de Auditoria estabelecer as regras operacionais para seu próprio funcionamento, as quais devem ser aprovadas pelo Conse-
lho de Administração, formalizadas por escrito e colocadas à disposição da Companhia. §5º – O Comitê de Auditoria reunir-se-á, no mínimo, trimestralmente com a Diretoria da insti-
tuição, com a Auditoria Independente e com a Auditoria Interna, para verificar o cumprimento de suas recomendações ou indagações, inclusive no que se refere ao planejamento dos 
respectivos trabalhos, formalizando, em atas, os conteúdos de tais encontros. Reunir-se-á, ainda, por convocação do seu Presidente, e deverá zelar: a) pela qualidade e integridade dos 
processos de fechamento contábil, demonstrações financeiras e informações adicionais; b) pela conformidade com os requisitos legais e regulamentares vigentes; e c) pela indepen-
dência e qualidade dos trabalhos efetuados pelas Auditorias Independente e Interna. §6º – O Conselho de Administração definirá a verba destinada à remuneração dos membros do 
Comitê de Auditoria, observados os parâmetros de mercado, bem como o orçamento destinado a cobrir as despesas para o seu funcionamento, incluindo contratação de especialistas 
para auxílio no cumprimento de suas atribuições. §7º – Os membros do Comitê de Auditoria não receberão nenhum outro tipo de remuneração da Companhia ou de suas empresas 
ligadas que não seja aquela relativa à sua função de integrante do Comitê de Auditoria. §8º – Sendo o membro do Comitê de Auditoria também integrante do Conselho de Adminis-
tração da instituição ou de qualquer das empresas integrantes do conglomerado BMG ou de suas coligadas, fica facultada a opção pela remuneração relativa a um dos dois cargos. 
§9º – O Comitê de Auditoria deverá elaborar, ao final de cada exercício social, relatório sobre o acompanhamento das atividades relacionadas com as Auditorias Independente e In-
terna e com o Sistema de Controles Internos e de Administração de Riscos, encaminhando cópia ao Conselho de Administração e mantendo-o à disposição do Bacen pelo prazo míni-
mo de cinco anos. Nos mesmos termos, será elaborado relatório semestral, ao final do primeiro semestre de cada exercício social. §10º – O resumo do relatório do Comitê de Audito-
ria, evidenciando as principais informações, será publicado em conjunto com as demonstrações contábeis. Do Comitê de Pessoas e Remuneração - Artigo 34: O Comitê de Re-
muneração, Pessoas e Cultura com as atribuições e encargos previstos na legislação, será formado por até 8 membros efetivos, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração, 
com mandato de 3 anos, sendo um deles eleito o Presidente do Comitê, o qual necessariamente será membro do Conselho de Administração. §1º – O Comitê de Remuneração, Pes-
soas e Cultura reportar-se-á diretamente ao Conselho de Administração. §2º – Pelo menos 1 dos integrantes do Comitê de Remuneração, Pessoas e Cultura deverá ser membro inde-
pendente, caracterizando-se tal independência pelo mesmo conceito trazido no Parágrafo Segundo do Artigo 20 acima. §3º – Os integrantes do Comitê de Remuneração, Pessoas e 
Cultura deverão possuir a qualificação e a experiência necessárias para avaliar de forma independente a Política de Remuneração dos Administradores da Companhia. §4º: São atri-
buições do Comitê de Remuneração, Pessoas e Cultura: a) elaborar a política de remuneração dos administradores, propondo ao Conselho de Administração as diversas formas de re-
muneração fixa e variável, além de benefícios e programas especiais de recrutamento e desligamento; supervisionando a sua implementação e operacionalização, bem como efetuan-
do a revisão anual, recomendando ao Conselho de Administração a sua correção ou aprimoramento; b) exercer suas atribuições e responsabilidades junto às sociedades controladas 
pela Companhia que adotarem o regime de Comitê de Remuneração, Pessoas e Cultura único; c) propor ao Conselho de Administração o montante da remuneração global dos admi-
nistradores a ser submetido à assembleia geral, na forma prevista em lei; d) avaliar cenários futuros, internos e externos, e seus possíveis impactos sobre a política de remuneração 
de administradores; e) analisar a política de remuneração de administradores em relação às práticas de mercado, com vistas a identificar discrepâncias significativas em relação às 
empresas congêneres, propondo os ajustes necessários; f) zelar para que a Política de Remuneração dos Administradores esteja permanentemente compatível com a Política de Ges-
tão de Riscos, com as metas e situação financeira atual e esperada da Companhia e com o que dispuser a lei e a regulamentação aplicável, trabalhando conjuntamente com o Comi-
tê de Riscos na avaliação dos incentivos estabelecidos pela Política de Remuneração dos Administradores; g) avaliar e propor nomeação de membros do Conselho de Administração 
e dos Comitês da Companhia; h) determinar o perfil e qualificação dos principais cargos de administração com base na estratégia da Companhia; i) coordenar a busca e designação 
de membros da diretoria da Companhia com base em orientações do conselho de administração da Companhia; j) contratar e coordenar consultoria externa para temas relacionados 
a talentos e remuneração; k) supervisionar o planejamento de sucessão de membros da diretoria e do conselho de administração da Companhia; l) avaliar o orçamento e política de 
remuneração variável da Companhia baseada em performance; e m) supervisionar a avaliação de performance dos membros da diretoria da Companhia. §5º: O Comitê de Remune-
ração, Pessoas e Cultura reunir-se-á: a) no mínimo trimestralmente, para avaliar e propor a remuneração fixa e/ou variável dos administradores da Companhia e de suas controladas 
que adotarem o regime de Comitê de Remuneração, Pessoas e Cultura único; b) nos 3 primeiros meses do ano, para avaliar e propor o montante global anual de remuneração a ser 
fixado para os membros dos órgãos de administração, a ser submetido às Assembleias Gerais da Companhia e das sociedades que adotarem o regime de Comitê de Remuneração, 
Pessoas e Cultura único. §6º - A remuneração dos membros do Comitê de Remuneração, Pessoas e Cultura será definida pelo Conselho de Administração. §7º – O Comitê de Remu-
neração, Pessoas e Cultura deve elaborar, com a periodicidade e nos termos exigidos pela regulamentação vigente, documento denominado “Relatório do Comitê de Remuneração, 
Pessoas e Cultura”. Da Ouvidoria - Artigo 35: A Companhia terá uma Ouvidoria, composta de 1 Ouvidor, designado pelo Conselho de Administração, dentre pessoas que preen-
cham as condições e requisitos mínimos para garantir seu bom funcionamento, devendo ter aptidão em temas relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor e à mediação 
de conflitos, cujo prazo de mandato será de 3 anos, que atuará em nome das Instituições integrantes do Conglomerado Financeiro BMG, assim entendidas como todas as entidades, 
sociedades e instituições autorizadas a funcionar pelo Bacen cujo controle, na forma definida pelo artigo 116 da Lei das S.A., seja da Companhia ou de seus controladores. §1º - Ca-
berá ao Conselho de Administração a destituição do Ouvidor nos termos da alínea “u” do Artigo 24 acima, que poderá destitui-lo na hipótese de descumprimento das atribuições pre-
vistas no presente Artigo ou a qualquer tempo. §2º – A Ouvidoria terá como atribuições: a) prestar atendimento de última instância às demandas dos clientes e usuários de produtos 
e serviços que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primário das instituições previstas no “caput” deste Artigo; b) atuar como canal de comunicação entre as 
instituições previstas no “caput” deste Artigo e os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos; c) informar o Conselho de Administração das institui-
ções previstas no “caput” deste Artigo a respeito das atividades da Ouvidoria; d) zelar pela estrita observância das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumi-
dor; e) atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços; f) prestar esclarecimentos aos demandan-
tes acerca do andamento das demandas, informando o prazo previsto para resposta, o qual não poderá ultrapassar 10 dias úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de for-
ma justificada, uma única vez, por igual período, limitado o número de prorrogações a 10% do total de demandas no mês, devendo o demandante ser informado sobre os motivos da 
prorrogação; g) encaminhar resposta conclusiva para demanda no prazo previsto; h) manter o Conselho de Administração das instituições previstas no “caput” deste Artigo informa-
do sobre os problemas e deficiências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores das Instituições previstas no 
“caput” deste Artigo para solucioná-los; e i) elaborar e encaminhar ao Conselho de Administração, ao Comitê de Auditoria e à Auditoria Interna, ao final de cada semestre, relatório 
quantitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições. §3º – A Companhia compromete-se a: a) criar condições adequa-
das ao funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção; e b) assegurar o acesso da Ouvido-
ria às informações necessárias para a elaboração de respostas adequadas às demandas recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos para 
o exercício de suas atividades no cumprimento de suas atribuições. §4º – A função de Ouvidor será desempenhada por pessoa do quadro administrativo da Companhia, com forma-
ção compatível e capacidade técnica para o melhor e mais adequado atendimento aos clientes e usuários, sendo que, nos termos da regulamentação, o Ouvidor não poderá desem-
penhar outra função na Companhia, exceto a de diretor responsável pela Ouvidoria. Conselho Fiscal - Artigo 36: A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento perma-
nente, composto de, no mínimo, 3 membros e, no máximo, 5 membros, e igual número de suplentes. A eleição e funcionamento do Conselho Fiscal, bem como os deveres e responsa-
bilidades de seus conselheiros, atenderão às disposições legais pertinentes. Artigo 37: Os membros efetivos do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão seus cargos até a primei-
ra Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a sua eleição e poderão ser reeleitos. A Assembleia Geral Ordinária disporá sobre a eleição dos membros do Conselho Fiscal e so-
bre a fixação de sua remuneração. Capítulo VI - Exercício Social e Resultados - Artigo 38: O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro, ten-
do a duração de 1 ano. § Único – Em 30 de junho e 31 de dezembro serão elaborados, observadas as regras contábeis aplicáveis e com base na escrituração mercantil da Compa-
nhia, (i) o balanço patrimonial; (ii) a demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; (iii) a demonstração do resultado do exercício; (iv) a demonstração dos fluxos de caixa; e (v) a 
demonstração do valor adicionado. Artigo 39: Do resultado apurado em cada exercício social serão deduzidos, antes de qualquer outra participação, os prejuízos acumulados e a pro-
visão para o imposto sobre a renda. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. Ar-
tigo 40: Após as deduções contempladas no Artigo acima, o lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: a) 5% serão aplicados, antes de qualquer destinação, na constitui-
ção da reserva legal, que não excederá 20% do capital social; b) 25%, no mínimo, do lucro líquido ajustado na forma do artigo 202 da Lei das S.A., serão destinados ao pagamento 
dos dividendos obrigatórios; c) uma parcela do lucro líquido, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser destinada à formação de reserva para contingências, nos termos 
do artigo 195 da Lei das S.A.; d) poderá ser destinada para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro líquido decorrente de subvenções governamentais para investimentos, que 
poderá ser excluída da base de cálculo do dividendo obrigatório; e) uma parcela não superior a 75% do lucro líquido anual ajustado na forma prevista no artigo 202 da Lei das S.A., 
após deduzida a reserva indicada no item (d) acima, poderá ser destinada à formação de reserva para investimentos e capital de giro, que terá por fim custear investimentos para cres-
cimento e expansão e financiar o capital de giro da Companhia, ficando ressalvado que o saldo acumulado desta reserva, somado aos saldos das demais reservas de lucros (excetua-
das as reservas de lucros a realizar, as reservas para contingências e a reserva de incentivos fiscais), não poderá ultrapassar 100% do valor do capital social da Companhia, nos ter-
mos da Lei das S.A.; e f) a Assembleia Geral poderá, por proposta do Conselho de Administração, destinar parcela dos lucros para constituição de reservas ou retenções previstas na 
lei ou neste Estatuto Social. §1º – O dividendo obrigatório previsto na alínea (b) deste Artigo não será pago nos exercícios em que o Conselho de Administração informar à Assem-
bleia Geral Ordinária ser ele incompatível com a situação financeira da Companhia. §2º – Conforme deliberação da Assembleia Geral, o valor dos juros, quando pagos ou creditados, 
a título de juros sobre o capital próprio nos termos da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995 e legislação e regulamentação pertinentes, poderá ser imputado ao dividendo obriga-
tório, integrando tal valor o montante dos dividendos distribuídos pela Companhia para todos os efeitos legais. §3º – É facultado ao Conselho de Administração, conforme as normas 
gerais que definir, atribuir participação aos membros da Diretoria nos lucros da Companhia de até 10% (dez por cento) do resultado do exercício, após deduzidos os prejuízos acumu-
lados e a provisão para o imposto de renda, observadas as limitações previstas na Lei das S.A. A fim de evitar eventuais conflitos de interesses, é vedado ao Diretor sem designação 
específica que vier a ser responsável pela auditoria interna da Companhia participar nos lucros da Companhia. §4º – A participação aos administradores de que trata o parágrafo an-
terior constituirá antecipação do direito previsto pelo artigo 7º, XI da Constituição da República, com cuja regulamentação a ele se ajustará. Artigo 41: A Companhia, mediante de-
liberação do seu Conselho de Administração, poderá levantar balanços semestrais e com base nestes declarar dividendos intermediários, à conta do lucro apurado, de lucros acumu-
lados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. §1º – A Companhia poderá, ainda, levantar balanço e distribuir dividendos em períodos menores, res-
peitado o limite legal. §2º – O Conselho de Administração poderá autorizar a distribuição de lucros aos acionistas a título de juros sobre o capital próprio nos termos da Lei nº 9.249/95, 
em substituição total ou parcial dos dividendos intermediários cuja declaração é facultada neste Artigo ou, ainda, em adição aos mesmos. §3º – Os dividendos não reclamados den-
tro do prazo de 3 anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, prescreverão em favor da Companhia. Capítulo VII - Alienação de Controle - Ar-
tigo 42: A alienação direta ou indireta de controle da Companhia a terceiro, a título oneroso, tanto por meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deve-
rá ser contratada sob a condição de que o adquirente do controle se obrigue a realizar oferta pública de aquisição de ações tendo por objeto todas as ações de emissão da Compa-
nhia de titularidade dos demais acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legislação, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante. 
§1º – Para os fins deste Artigo, entende-se por controle e seus termos correlatos o poder efetivamente utilizado por acionista de dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamen-
to dos órgãos da Companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de direito, independentemente da participação acionária detida. §2º – A obrigação prevista no caput se aplica à 
alienação de controle por uma única operação ou por operações sucessivas. §3º – A oferta pública de aquisição de ações deve observar as condições e os prazos previstos na legisla-
ção, na regulamentação em vigor e neste Estatuto Social. §4º – A alienação direta ou indireta de controle da Companhia estará sujeita, ainda, à prévia aprovação do Bacen, nos ter-
mos da regulamentação aplicável. Artigo 43: Em caso de alienação indireta de controle, o adquirente deve divulgar o valor atribuído à Companhia para os efeitos de definição do 
preço da oferta pública de aquisição de ações, bem como divulgar a demonstração justificada desse valor. Capítulo VIII - Arbitragem - Artigo 44: A Companhia, seus acionistas, 
administradores, e membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu 
regulamento, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e membros do Con-
selho Fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385/76, na Lei das S.A., neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo 
Bacen e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Nível 1, dos demais 
regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Nível 1. Capítulo IX - Dissolução e Liquidação - Artigo 45: A Companhia somente será dissolvida e entrará em liquida-
ção por deliberação da assembleia geral ou nos demais casos previstos em lei. § Único – Compete à assembleia geral estabelecer a forma de liquidação e nomear o liquidante ou li-
quidantes, bem como o Conselho Fiscal, que deverá funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. Capítulo X - Disposições Finais - Artigo 46: As disposições con-
tidas nos Capítulos VII e VIII, bem como as demais as regras referentes ao Regulamento do Nível 1 constantes deste Estatuto Social, somente terão eficácia a partir da data da publi-
cação do anúncio de início da oferta pública inicial de ações de emissão da Companhia.
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Avanço vem puxado pelas lojas físicas, enquanto o digital recuou 6,8%, apontando  
a necessidade de estratégias mais integradas entre canais

Matéria de capa

São Paulo, terça-feira, 26 de agosto de 20258
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O varejo brasileiro cresceu 2,4% em julho de 2025, segundo 
o Índice do Varejo Stone (IVS), divulgado pela Forbes 
Brasil. Enquanto as lojas físicas registraram avanço mais 

moderado, de 0,7%, o comércio digital apresentou retração de 
6,8% no período. Apesar da desaceleração pontual do e-commerce, 
especialistas destacam que os marketplaces e as estratégias 
digitais seguem como protagonistas da transformação do setor, 
reforçando a importância da presença online para resultados 
consistentes e competitivos.

Para o especialista em marketing e estratégia de negócios 
Frederico Burlamaqui, o crescimento do varejo digital e a força 
dos marketplaces estão diretamente ligados às mudanças no 
comportamento do consumidor brasileiro. “O cliente de hoje é 
mais informado e conectado. Muitas compras começam online, 
mesmo quando a finalização ocorre na loja física. Marketplaces 
reúnem variedade, preço competitivo e conveniência, oferecendo 
experiência segura e eficiente tanto para o consumidor quanto 
para as marcas”, explica.

Experiência física e digital - Burlamaqui explica que mesmo 
com o crescimento acelerado do comércio online, as lojas físicas 
continuam tendo papel estratégico, principalmente em segmentos 
que exigem interação direta com o produto ou atendimento espe-
cializado. “As lojas físicas não perderam relevância, mas precisam 
se reinventar para atender às novas expectativas do consumidor. 
Integrar a experiência do cliente no ponto físico com o digital 
permite oferecer mais praticidade, conforto e personalização. 
Isso não só aumenta a satisfação do consumidor, mas também 
fortalece a fidelização e potencializa o ticket médio, criando um 
ciclo virtuoso de engajamento e receita”, afirma.

Além de integrar lojas físicas e digitais, a profissionalização 
do varejo online se torna um fator essencial para manter a 
competitividade e atender às novas expectativas do consumi-
dor. Nesse ponto, investimentos em logística ágil, atendimento 
personalizado e análise de dados permitem que as campanhas 
sejam mais segmentadas e assertivas, potencializando a expe-
riência de compra em todos os canais. “Marketplaces oferecem 
estrutura e tráfego, mas o verdadeiro sucesso depende de uma 
gestão cuidadosa do mix de produtos, dos prazos de entrega e 
da comunicação com o consumidor. Empresas que enxergam 
o digital como uma extensão natural do negócio conseguem 
resultados consistentes e duradouros, construindo vantagem 
competitiva sustentável”, explica. 

2Presença em marketplaces estratégicos - Escolher 
plataformas que conversem com o público-alvo e investir em 
posicionamento dentro delas aumenta visibilidade e vendas. 
“Não se trata apenas de estar presente, mas de se destacar. 
Marketplaces podem trazer tráfego, mas quem se comunica 
de forma clara e segmentada consegue converter muito mais”, 
afirma o especialista.

3Otimização logística - Garantir prazos competitivos, 
rastreamento eficiente e entregas confiáveis é decisivo para a 
satisfação do consumidor. “A experiência de entrega impacta 
diretamente na percepção da marca. Problemas logísticos podem 
destruir a reputação construída com esforço”, alerta Burlamaqui.

4Uso de dados para personalização - Informações 
de compra e navegação permitem criar ofertas segmentadas e 
aumentar a conversão. “Quem entende o comportamento do con-
sumidor consegue antecipar necessidades e oferecer exatamente 
o que ele busca, aumentando engajamento e vendas”, explica.

5Treinamento de equipes - Capacitar colaboradores para 
atender bem tanto no físico quanto no digital garante consistência 
da marca. “O atendimento humanizado faz diferença. Equipes 
bem preparadas transformam experiências em fidelização”, 
destaca Burlamaqui.

6Investimento em experiência do cliente - Embala-
gens atrativas, pós-venda eficiente e atenção aos detalhes geram 
percepção de valor e fidelidade. “Experiência não é só preço ou 
produto; é cada interação. Marcas que investem nisso se dife-
renciam no mercado”, comenta o especialista.

7Adoção de tecnologia de apoio - Ferramentas de CRM, 
automação de marketing e gestão de estoque ajudam a otimizar 
processos e decisões estratégicas. “Tecnologia permite eficiência 
e rapidez. Quem usa dados para tomar decisões minimiza erros 
e maximiza oportunidades”, diz Burlamaqui.

8Exploração de social commerce - Integrar vendas a 
redes sociais amplia alcance e facilita compras impulsivas. “As 
redes sociais não são só canais de marketing; são pontos de venda 
estratégicos para engajar e converter o consumidor”, reforça o 
especialista.

9Monitoramento de métricas de performance - Acom-
panhar taxa de conversão, abandono de carrinho e ticket médio 
ajuda a ajustar estratégias rapidamente. “Sem medir performance, 
não há como corrigir rotas. Indicadores mostram onde melhorar 
e onde investir mais”, alerta Burlamaqui.

10Promoções inteligentes - Campanhas limitadas no 
tempo e personalizadas estimulam engajamento sem comprome-
ter a margem. “Promoção bem planejada cria senso de urgência 
e valor percebido, mas precisa ser estratégica para não afetar 
lucratividade”, conclui o especialista.
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Dicas do especialista para varejistas se 
adaptarem ao cenário digital

1Integração de canais - A unificação de estoque, preços 
e comunicação entre lojas físicas e online cria uma experiência 
fluida para o cliente, evitando confusão e reforçando a confiança. 
“Quando o consumidor percebe que a marca oferece uma jornada 
contínua, seja comprando na loja ou pelo e-commerce, aumenta 
a fidelização e o ticket médio”, explica Burlamaqui.

AVANÇO 

MESMO COM 
RECUO DO 
E-COMMERCE, 
VAREJO 
BRASILEIRO 
CRESCE 2,4%


